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1. APLICABILIDADE, VIGÊNCIA E PERÍODO DE TRANSIÇÃO 

Após um longo período de tramitação no 

Congresso Nacional, a Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, conhecida como Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (NLLC), estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, pretendendo substituir, 

por meio de um único diploma, a Lei Geral de 

Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/1993), a Lei do 

Pregão (Lei nº 10.520/2002) e a Lei do Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas (artigos 1º 

a 47 da Lei nº 12.462/2011). 

O intento de unificar e consolidar em uma só peça 

as principais normas da legislação brasileira de 

contratações públicas resta claro no exame do rol 

das modalidades de licitação segundo a NLLC, 

como ilustra a figura a seguir: 

Figura 1 - Modalidades de licitação na Lei nº 14.133 e 
legislações anteriores 

Fonte: elaboração própria 

 

As empresas públicas, as sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias continuam submetidas a 

regramento próprio, a saber, a Lei das Estatais (Lei 

nº 13.303/2016), exceto quanto às regras relativas 

a crimes em licitações e contratos administrativos, 

conforme o artigo 185 da nova legislação1. A NLLC 

tampouco será aplicada a tais entes de forma 

supletiva pois, de acordo com o enunciado 17 da I 

Jornada de Direito Administrativo do Conselho da 

Justiça Federal2, aos contratos celebrados pelas 

empresas estatais, regidos pela Lei nº 13.303/2016, 

não é aplicada a Lei nº 8.666/1993, interpretação 

que possivelmente será estendida à nova 

legislação. 

Não foi prevista, na NLLC, um período de “vacatio 

legis” - o que permitiria, aos destinatários da 

norma, maior familiaridade com as novas regras e 

a adoção das medidas necessárias à sua aplicação. 

É o caso, por exemplo, da elaboração de 

regulamentos, adaptações técnicas nos sistemas 

de compras eletrônicas, treinamento de 

servidores envolvidos nos procedimentos e 

adequação das minutas de editais de licitação e 

contratos. 

No entanto, embora o artigo 194 da NLLC 

estabeleça sua vigência na data de publicação, o 

artigo 191 prevê sua convivência, por dois anos, 

com as leis que serão revogadas após completado 

o biênio. Durante referido prazo, haverá um 

regime de transição em que os editais de licitação 

e os instrumentos de contratação direta deverão 

indicar, de forma expressa, a legislação por eles 

adotada, vedada a aplicação combinada de 

dispositivos da nova lei com os dos regimes 

anteriores3. Em respeito ao ato jurídico perfeito, a 

 

1 Art. 185. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, as disposições do Capítulo II-B do Título XI da Parte 
Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
2 Enunciado 17: "Os contratos celebrados pelas empresas estatais, regidos pela Lei n. 13.303/2016, não possuem aplicação subsid iária da Lei n. 
8.666/1993. Em casos de lacuna contratual, aplicam-se as disposições daquela Lei e as regras e os princípios de direito privado". 
3 Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de  
acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou 
instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.  
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legislação escolhida no edital acompanha toda a 

execução do contrato, incluindo suas 

prorrogações, ainda que o instrumento tenha sido 

assinado após os dois anos da publicação da nova 

lei. Mesmo as licitações que estiverem em curso 

quando completado o biênio de vigência da NLLC 

seguem o regime antigo, se esta tiver sido a opção 

constante do edital. Surge então a dúvida quanto 

ao momento em que se considera iniciada a 

licitação, se no início da fase preparatória ou com 

a publicação do edital, que inaugura a fase externa 

do procedimento. 

Segundo o artigo 17 da NLLC, o processo de 

licitação é aberto com a fase preparatória, 

podendo levar à interpretação de que às licitações 

iniciadas no biênio é possível a aplicação do 

regime antigo, ainda que a fase externa seja 

instaurada depois do encerramento do regime de 

transição previsto no artigo 193, inciso II. 

Porém o Tribunal de Contas da União, ao analisar, 

em um caso concreto, a aplicação da Lei nº 

13.303/2016 cujos dispositivos permitiam a 

aplicação do regime antecessor pelo prazo de 2 

(dois) anos, entendeu que o marco deveria ser a 

publicação do edital. Dessa forma, os editais não 

publicados no biênio deveriam seguir o novo 

regime e impôs a revisão integral da etapa 

preparatória do certame em questão para que 

fosse adequada à Lei das Estatais (Acórdão TCU nº 

2.279/2019, Plenário, Rel. Min. Augusto Nardes). 

A esse respeito, a Procuradoria-Geral do Estado 

do Acre está atenta a tal questão e emitirá 

orientações tão logo se fixe uma diretriz uniforme 

sobre o assunto. 

Feitas tais observações tem-se que, vigente a 

NLLC a partir de sua publicação, desde então a 

Administração já poderia aplicar as novas regras 

para as licitações e contratos. Esta possibilidade, 

no entanto, tem sido bastante debatida, 

especialmente em razão da criação, pela NLLC, do 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

O portal pretende divulgar, de forma centralizada 

e obrigatória, os atos exigidos pela nova 

legislação, facultando, aos órgãos e entidades dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 

todos os entes federativos, a realização das 

contratações por meio do sistema que será 

disponibilizado no portal (artigos 54 e 94). 

O PNCP é uma das mais relevantes e ambiciosas 

inovações trazidas pela NLLC, com forte caráter 

centralizador das compras públicas no Brasil, a ser 

gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de 

Contratações Públicas (art. 174, §1º), que foi 

regulamentado pelo Decreto nº 10.764/2021. O 

PNCP conterá, dentre outras informações, os 

planos anuais de contratação, os catálogos 

eletrônicos de padronização, os editais de 

credenciamento e de pré-qualificação, os avisos 

de contratação direta e os editais de licitação e 

respectivos anexos, as atas de registros de preços, 

os contratos e termos aditivos, bem como as notas 

fiscais eletrônicas. 

Embora uma versão preliminar do PNCP já tenha 

sido lançada pela Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia, é possível antever que o 

funcionamento completo da plataforma ainda 

demandará algum tempo. Nesse cenário, indaga-

se se a disponibilização do PNCP é condição de 

eficácia para a utilização da NLLC, em especial 

considerando o teor do caput do artigo 94 

segundo o qual a publicação no portal é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de 

seus aditamentos. 

O tema é bastante controvertido. A Advocacia 

Geral da União, no Parecer nº 

0002/2021/CNMLC/CGU/AGU concluiu que, 

enquanto não estiver em funcionamento o PNCP, 

a Lei nº 14.133/2021 não possui eficácia técnica, 

não sendo possível sua aplicação. Esta conclusão é 

sustentada por uma interpretação legalista de que 

 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste ar�go, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 
desta Lei, o contrato respec�vo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.  
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o legislador poderia, seguindo a técnica realizada 

em outras passagens do texto legal, ter indicado 

que a utilização do PNCP fosse feita de forma 

preferencial em relação a sistemas de compras 

locais. Ao menos sob o ponto de vista federal - e 

independentemente de se entender, nesse 

momento, como disposição geral ou particular à 

União - a opção do legislador foi a de não conferir 

qualquer tipo de abertura quanto à utilização ou 

não do PNCP , tendo prescrito de maneira cogente 

o dever de seu uso, sob pena de ineficácia dos 

contratos firmados. De fato, o artigo 54 da NLLC 

preconiza que a publicidade do edital de licitação 

deverá ser realizada no PNCP, mediante a 

divulgação do inteiro teor do ato convocatório e 

de seus anexos. A utilização de sítio eletrônico 

oficial do ente federativo do órgão ou entidade 

responsável pela licitação só é admitida de forma 

adicional, como reforço à publicidade, sem 

substituir a publicação do ato convocatório no 

PNCP. 

Nesse mesmo sentido, a Procuradoria Geral do 

Estado do Paraná, o Município do Rio de Janeiro e 

a Advocacia-Geral de Minas Gerais orientaram a 

Administração a não aplicar a NLLC antes da 

edição de regulamentos próprios. 

Em direção oposta, especialmente no âmbito do 

Distrito Federal e dos Estados-membros há a 

corrente segundo a qual a criação do PNCP não 

seria óbice à aplicação da NLLC, desde que a 

divulgação dos respectivos atos ocorra em sítio 

eletrônico oficial, de forma centralizada, e observe 

todas as exigências relativas à publicidade e 

transparência nela previstas4. Entendimento 

contrário configuraria vulneração às disposições 

referentes à eficácia imediata da NLLC e afastaria 

a possibilidade de opção por licitar ou contratar de 

acordo com a Lei nº 14.133/2021 ou, enquanto 

vigentes, pelas Leis nº 8.666/1993, 10.520/2002 e 

12.462/2011. Nesse sentido, relevante apontar o 

posicionamento favorável da Procuradoria Geral 

do Estado do Rio Grande do Sul, do Estado da 

Paraíba e da Procuradoria Geral do Distrito 

Federal e da Consultoria Jurídica do Tribunal de 

Contas da União pela possibilidade de aplicação 

imediata da NLLC5, ao menos para as dispensas de 

licitação em razão do baixo valor, com 

recomendação de submissão desse entendimento 

ao Plenário daquele Tribunal. 

Embora a questão seja complexa e admita, como 

visto, posições antagônicas, é recomendável 

posicionamento oficial a respeito, em cada ente 

federativo, de modo a uniformizar condutas em 

prol da segurança jurídica na aplicação das 

normas, como preconizado no artigo 30 da Lei de 

Introdução às normas do Direito Brasileiro. Foi 

nesse sentido a proposta formulada pela 

Procuradoria-Geral do Estado do Acre para  

edição do Decreto nº. 9.217/2021 no âmbito do 

Estado Acre para proibir “de contratar 

diretamente, licitar e realizar quaisquer 

procedimentos com fundamento na Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, até a edição 

de norma estadual que regulamente e trate da 

implementação gradual das disposições gerais 

da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, dentro dos dois anos do regime 

de transição, com vistas a permitir a adequação 

dos sistemas de TI, a capacitação de servidores e 

a elaboração dos regulamentos e modelos de 

documentos necessários à aplicação da NLLC. 

A aplicação imediata da NLLC também é 

prejudicada pelas diversas incertezas quanto a 

necessidade de prévia regulamentação do texto 

legal. Essa orientação está em consonância com o 

Comunicado SDG nº 31/2021, do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo segundo o qual, 

independente da possibilidade conferida de 

utilização simultânea das Leis nº 8.666/1993 e nº 

14.133/2021, impõe-se a avaliação de conveniência 

e oportunidade sobre a imediata adoção das 

regras da nova legislação, diante do grande 

número de dispositivos dependentes de 

regulamentação pelos entes federados. 

 

4 Pareceres Jurídicos nº 235/2021 da PGDF/PGCONS e nº 18.761/21 da PGE/RS 
5 O processo administrativo TC-008.967/2021-0, distribuído ao Min. Augusto Nardes, ainda não foi julgado. 



 

 NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS:
REFLEXOS NO ESTADO DO ACRE

   10

A lei é excessivamente longa e projeta um 

detalhismo ainda maior sobre as suas futuras 

normas regulamentares. Um rápido estudo 

da NLLC já aponta dezenas de dispositivos 

que exigem expressamente a edição de 

regulamento, trabalho hercúleo que poderá 

ser facilitado pela aplicação dos 

regulamentos editados pela União para a 

execução da lei aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, como permitido pelo artigo 187 da 

nova legislação6. A tabela a seguir consolida um 

mapeamento inicial dos dispositivos da NLLC que 

dependem de regulamentação: 

Tabela 1 - Artigos da NLLC que dependem de regulamentação por disposição expressa 

Disposi�vo legal Tema 

1º, § 2º Contratações realizadas em repar�ções sediadas no exterior 

8º, § 3º Regras sobre atuação do agente de contratação, equipe de apoio, funcionamento da comissão de 
contratação, atuação de fiscais e gestores de contratos 

12, VII Plano de contratações anual 

19, § 1º Regulamentação do catálogo eletrônico de compras, serviços e obras contendo toda a documentação 
e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respec�vos 
objetos 

20, § 1º Limites para o enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo – prazo 180 dias 

23, § 1º, caput Apuração do valor es�mado das aquisições de bens e contratações de serviços em geral 

23, § 1º, V Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas 

23, § 2º Apuração do valor es�mado das contratações de obras e serviços de engenharia 

25, § 4º Definição das medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo 
descumprimento da obrigação de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,  nas 
contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto 

25, § 9º Definição das regras relacionadas à exigência de que percentual mínimo da mão de obra seja 
cons�tuído por mulheres vítimas de violência domés�ca e oriundos ou egressos do sistema prisional 

26, II Estabelecimento de margem de preferência para bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis 

6 Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei. 
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26, § 2º 
 
 

31, caput 
 

34, § 1º 
 
 

36, § 3º 
 
 

43, § 2º 
 

60, III 
 

61, § 2º 
 

65, § 2º 
 

67, § 3º 
 

67, § 12 
 
 

70, par.  único 
 
 

75, IV, “c”, e § 5º 
 

 
78, 79, par. único, 81, 

caput, 82, § 5º, II e § 6º, 
86, 87, caput e § 3º 

 

88, § 4º 

 
91, § 3º 

 

92, XVIII 
 

137 

 
140, § 3º 

 
 

144, § 1º 
 
 
 
 

161, par.  único 
 
 
 

169, § 1º 

 
174, § 3º, VI, “c” e “d” 

Definição em regulamento federal dos bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes 
de desenvolvimento e inovação tecnológica no País 

Procedimentos operacionais do leilão 

Estabelecimento de critérios obje�vos para mensuração dos custos indiretos vinculados ao ciclo de 
vida do objeto licitado, visando a definição do menor dispêndio 

Consideração na pontuação técnica de desempenho pretérito na execução de contratos com a 
Administração Pública 

Contratações de soluções baseadas em so�ware de uso disseminado 

Ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho 

Negociação após o resultado do julgamento 

Realização da habilitação por processo eletrônico de comunicação à distância 

Provas alterna�vas para subs�tuição das exigências dos incisos I e II do caput do art. 67 

Situações em que não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que 
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do ar�go 156 

Documentação a ser apresentada por empresas estrangeiras que não funcionem no País 
(regulamentação federal) 

Procedimentos específicos para dispensa para contratação de produtos para pesquisa e 
desenvolvimento aplicada a obras e serviços de engenharia – requer “regulamentação específica” 

Definição de critérios e obje�vos para realização dos procedimentos auxiliares (credenciamento, pré - 
qualificação, procedimento de manifestação de interesse, sistema de registro de preços e registro 
cadastral) 

Cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

Exigências para admissão da forma eletrônica na celebração de contratos e de termos adi�vos 

Requisitos de modelos de gestão do contrato 

Procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos mo�vos para ex�nção do contrato 

Prazos e métodos para realização dos recebimentos provisório e defini�vo (faculdade, pois pode 
constar do contrato) 

Realização de pagamento de obras, fornecimento e serviços, inclusive de engenharia, em base 
percentual sobre o valor economizado em determinada despesa, quando o contrato visar à 
implantação de processo de racionalização, hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos 
créditos orçamentários, na forma de regulamentação específica  

Forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa 
e derivadas de contratos diversos, para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV 
do caput do art. 156 

Implantação de prá�cas con�nuas e permanente de gestão de riscos e de controle preven�vo 

Comunicação entre a população e representantes da Administração e do contratado e divulgação de 
relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação 
e eventuais condutas a serem adotadas para aprimoramento das a�vidades da Administração 
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Realização das contratações por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito 
privado, desde que mantida a integração com o PNCP 

184 

175, § 1º 

Aplicação das disposições da Lei federal nº 14.133/2021 aos convênios e ajustes congêneres, conforme 
definido em regulamento federal 

Fonte: elaboração própria, com base nos disposi�vos da NLLC que dependem de regulamentação por previsão expressa. Essa tabela não inclui outros 
disposi�vos legais que também estejam sujeitos a regulamentação. 

Ainda assim, é possível que o órgão normativo 

responsável pela regulamentação prevista na 

NLLC, no exercício de sua função normativa e 

analisando casuisticamente situações jurídicas, 

conclua pela aplicação de alguns determinados 

regulamentos já existentes, desde que 

compatíveis com a nova legislação. Para tanto, é 

altamente recomendável que a Administração 

edite ato normativo especificando quais os 

preceitos dos regulamentos existentes que 

poderão ser aplicados como regulamento da nova 

lei, de modo a preservar a coerência do 

ordenamento e a segurança jurídica. Esta é a 

conclusão a que chegou a AGU, no já mencionado 

Parecer nº 0002/2021/CNMLC/CGU/AGU e que se 

recomenda, igualmente, no âmbito do Estado 

Acre. 

Enfim, a NLLC é um novo sistema de contratações 

públicas cuja operacionalização demandará o 

amadurecimento institucional da Administração 

Pública. Trata-se de uma elevada curva de 

aprendizado a ser percorrida, exigindo, dentre 

outros meios, iniciativas voltadas à capacitação e 

ao aperfeiçoamento dos servidores quanto à 

condução dos procedimentos licitatórios e a 

correta fiscalização e gestão contratual. Aqui, é 

necessário ir além dos tradicionais cursos de 

formação de pregoeiros, difundindo as novidades 

trazidas pela NLLC e preparando o terreno para a 

aplicação de regulamentos, sistemas eletrônicos e 

documentos padronizados. 

Por esta razão, houve efetiva preocupação do 

legislador com a formação dos agentes públicos 

que irão desempenhar funções essenciais na 

NLLC. É o que aparece na disciplina dos agentes 

públicos (art. 7º, inciso II) e, também, na disciplina 

dos tribunais de contas, atribuindo-lhes, por meio 

de suas escolas de contas, a promoção de eventos 

de capacitação de servidores efetivos e 

empregados públicos designados para o 

desempenho das funções essenciais à execução da 

lei (art. 173). 

Em suma, os princípios do interesse público, da 

probidade administrativa, do planejamento e as 

práticas de governança das contratações públicas 

recomendam que a aplicação da Lei nº 

14.133/2021 não seja açodada. Diante de um tema 

dessa envergadura, considerando a extensão e a 

profundidade das alterações provocadas pela 

NLLC, é recomendável que a matéria seja 

disciplinada pelo Poder Executivo local com base 

em um cronograma realista, que considere a 

realidade e as condições específicas de cada ente 

federado, mantendo assim a previsibilidade, a 

uniformidade e a segurança jurídica nas 

contratações públicas em nosso país. 
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2. AGENTES PÚBLICOS NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

A NLLC trouxe renovada preocupação com os agentes públicos que atuam no processo de contratação 

pública. Esta seção tratará primeiramente dos diferentes papéis confiados pela legislação aos agentes 

públicos, diferenciando os requisitos de caráter geral daqueles exigidos especificamente para o exercício de 

algumas funções. Em seguida, serão discutidos os impactos da segregação de funções na área de licitações 

e contratos, exigindo esforços nada desprezíveis de reorganização administrativa e gestão de pessoal no 

setor público. 

2.1. A disciplina dos agentes públicos em licitações e contratos administrativos 

O art. 7º da NLLC estabelece requisitos básicos 

para atuação de agentes públicos em processos de 

contratação pública. 

Em síntese, a lei exige que a designação recaia 

preferencialmente sobre servidores efetivos ou 

empregados públicos do quadro permanente 

(inciso I), que recebam prévia capacitação 

adequada (inciso II) e não tenham vínculos de 

parentesco ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, ou financeira com licitantes ou 

contratados habituais da Administração (inciso 

III). Na mesma linha, o artigo 9º prevê vedações 

aplicáveis de modo indistinto a todos os agentes 

designados para atuar na área de licitações e 

contratos – tais como tolerar situações que 

restrinjam o caráter competitivo de certames 

licitatórios (inciso I, “a”) ou criar resistências ou 

embaraços ao andamento de processos (inciso III). 

À diferença desses dispositivos, o artigo 8º 

estabelece categorias específicas de agentes 

públicos e cria requisitos específicos em paralelo 

às regras gerais, causando certa confusão acerca 

dos diversos papéis que podem ser 

desempenhados sob a nova legislação. Este é o 

caso, por exemplo, do agente de contratação, 

para o qual a NLLC exige a designação de 

servidor efetivo ou empregado público dos 

quadros permanentes da Administração (art. 6º, 

LX e 8º, NLLC). Segundo Marçal Justen Filho, ao 

exigir a “ausência de precariedade na posição” 

como requisito, a nova lei presume que agentes 

públicos que não gozem de estabilidade ou 

estejam sujeitos à demissibilidade ad nutum 

podem sofrer pressões mais intensas no sentido 

de condutas irregulares7. 

Em regra, cabe ao agente de contratação conduzir 

o procedimento administrativo, tomando 

decisões de relevo e praticando, com o auxílio da 

sua equipe de apoio, os atos principais do processo 

de contratação pública. Mas a NLLC também 

prevê a atuação de comissões de contratação, 

bancas, leiloeiros oficiais e pregoeiros, com 

funções distintas conforme a modalidade de 

licitação. A tabela a seguir sintetiza as principais 

características dessas diferentes funções, 

indicando o seu cabimento à luz da nova 

legislação: 

Tabela 2 - Atuação de agentes públicos na Nova Lei de Licitações e Contratos 

Cabimento Caracterís�cas 

  

Concorrência; 
 

Agente de 
contratação 

Concurso; 
Leilão, no caso de servidor 
designado (art. 6º, LX; art. 

▪ Obrigatoriamente será servidor efe�vo ou empregado público do quadro permanente; 
▪ Regra geral para conduzir a licitação nas modalidades da NLLC 
▪ Auxiliado por equipe de apoio; 

 8º, caput e §1º)  

7 JUSTEN FILHO, M. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administra�vas. São Paulo: Thomson Reuters, 2021, p. 200. 
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Pregoeiro 

 

Pregão (art. 8º, caput e 
§5º) 

 

▪ Obrigatoriamente será servidor efe�vo ou empregado público do quadro permanente; 
▪ Auxiliado por equipe de apoio; 

 
Leiloeiro oficial 

 

Leilão (art. 31) 

 

▪ O leiloeiro deve ser contratado mediante pregão eletrônico ou credenciamento. 

 

Fiscal do contrato 
Execução do contrato (art. 

▪ Podem ser nomeados mais de um fiscal por contrato; 

117) 
▪ É possível a contratação de terceiros, que firmarão termo de confidencialidade, para 
assis�r o fiscal em suas atribuições. 

 

 
Comissão de 

 
 

Concorrência 
Concurso 
Procedimentos auxiliares 
(art. 6º, L; 8º, §2º) 

 

▪ A autoridade poderá optar por subs�tuir o agente de contratação pela comissão; 
▪ Responsabilidade solidária pelos atos praticados, ressalvada posição individual 
divergente registrada. 

▪ Formada por pelo menos 3 membros; 
▪ A comissão preferencialmente será formada por servidor efetivo ou empregado público 
do quadro permanente. 

contratação 

 

Comissão de 

 
 

 
Diálogo competi�vo 
(art. 32, §1º, XI) 

 
 

▪ Formada por pelo menos 3 membros; 

▪ Obrigatoriamente será servidor efe�vo ou empregado público do quadro permanente 
▪ Possibilidade de contratação de profissionais para assessoramento técnico da 
comissão, devendo assinar termo de confidencialidade e abster-se de situações de 
conflito de interesses (art. 32, §1º, XI e §2º) 

contratação para 
diálogo 
compe��vo 

 
 
 

Banca 

 
 

Avaliação de proposta 
técnica nos critérios 
“melhor técnica” e 
“técnica e preço” 
(art. 37, II e §1º) 

 

 
▪ Formada por pelo menos 3 membros; 
▪ Atribui notas para a proposta técnica. 
▪ Formada por servidores efetivos, empregados públicos ou por terceiros especialistas. 
▪ Não se confunde com agente de contratação nem com a comissão de contratação. 

 

 
Equipe de apoio 

 

Auxilia o agente de 
contratação e o pregoeiro 
(art. 8º, §§1º e 3º e 9º, 
§2º) 

 
▪ Não conduz o processo de contratação, apenas auxilia o agente de contratação e o 
pregoeiro. 
▪ A equipe será preferencialmente formada por servidor efe�vo ou empregado público 
do quadro permanente. 
▪ Pode abranger terceiros externos à Administração (art. 9º, §2º) 

 
Comissão de 
processo de 
responsabilização 

 

Conduz o processo de 
responsabilização para 
aplicação das sanções 
restri�vas (art. 156, III e IV) 

 

 
▪ Formada por 2 ou mais servidores estáveis ou por 2 ou mais empregados públicos dos 
quadros permanentes, preferencialmente com 3 anos de tempo de serviço no órgão ou 
en�dade; 

Fonte: elaboração própria 

Embora o art. 8º da NLLC fale apenas em 

“licitação”, parece difícil sustentar que a figura do 

agente de contratação não se aplicaria às 

contratações diretas. A respeito, vale lembrar 

que versões anteriores do projeto de lei falavam 

em “agente de licitação” ao invés de “agente de 

contratação”, o que já denota a intenção de 

abranger  não  somente  a  condução  de 

 

procedimentos licitatórios, mas contratações 

públicas como um todo. Ademais, soaria um 

contrassenso a lei proibir o vínculo precário para 

conduzir licitações e admiti-lo nas contratações 

diretas, onde a exposição a risco em tese é maior. 

É recomendável, por isso, que o regulamento 

próprio de cada ente discipline a atuação do 

agente de contratação nas contratações diretas, 
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especialmente quanto às providências elencadas 

no art. 72, incisos IV a VII, da NLLC. 

Para reforçar, deve-se trazer à baila o 

entendimento do STF, no RE nº 1041210, que 

julgou o mérito do Tema 1010, em que se discute 

à luz do art. 37, incs. I, II e V, da CF os requisitos 

constitucionais exigíveis para a criação de cargos 

em comissão, decidindo que a criação de cargos 

em comissão somente se justifica para funções de 

“direção, chefia e assessoramento”, não se 

prestando ao desempenho de atividades 

burocráticas, técnicas ou operacionais. 

Tendo como premissa que as funções do agente 

de contratação, não são funções de direção, 

chefia e assessoramento, resta a conclusão pela 

impossibilidade de atuação de servidores 

comissionados nessa função. 

Assim, o primeiro grande impacto e entrave 

surgido com a implantaçao da NLLC se traduz na 

impossibilidade de atuação de servidores 

comissionados no desempenho da função de 

agente da contratação. 

Todavia, não se pode perder de vista que desde o 

ano de 2017 o Estado do Acre se encontra acima 

dos limites de despesas com pessoal determinado 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o que o 

impede de criar cargos, provê-los (exceção penas 

para resposição na área da saúde, segurança e 

educação), criar vantagens etc.  

De um lado se tem a intençaõ da nova lei de 

atribuir relevante função de condução e 

fiscalização da contratação a servidor público 

efetivo, visto esse usufruir de estabilidade e 

autonomia técnica para boa condução do 

processo de contratação. Doutro lado, a LRF que, 

preocupada com a saúde fiscal dos Entes, impede 

a majoração de gasto com pessoal quando 

atingido determinados limites. Assim, resta a 

hercúlea tarefa de compatibilizar os dois 

mandamentos legais à realidade do Estado do 

Acre.  

É de questionável constitucionalidade, sob o 

aspecto eminentemente formal, quando a União 

edita norma, notadamente sobre servidor 

público, que acaba por tangenciar a autonomia 

federativa dos outros Entes federados. É 

exatamente o caso em questão.  

Sendo assim, propõe-se como resolução da questão 

que não havendo possibilidade de se nomear um 

servidor público efetivo para a função de agente de 

contratação, que esta seja ocupada 

excepcionalmente por servidor comissionado. 

Todavia, tão logo o Estado do Acre fique abaixo dos 

limites de gastos com servidor público constantes da 

LRF, deverá providenciar a criação de uma carreira 

específica para atuar como agente de contratação 

ou providenciar concurso público para cargo que 

possa assumir tal função (como, por exemplo, 

gestor público). 

Outro ponto, não confundam o agente público do art. 

7º com o agente de contratação do art. 8º. A 

preferência determinada no art. 7º não se aplica aos 

agentes de contratação. 

Outro aspecto foi suscitado pela AGU no PARECER n. 

00860/2021/CONJUR-MD/CGU/AGU que, embora 

analisasse a questão específica dos militares, 

asseverou que o art. 8º da NLLC não abre margem 

para que o regulamento disponha em sentido diverso 

às suas disposições, haja vista sua redação afirmar 

que o agente de contratação DEVE pertencer aos 

quadros permanentes da Adm. 

Ponderando os argumentos acima, não é possível 

que, por meio de regulamento, mesmo que Decreto, 

se transija em relação ao atributo da efetividade 

legalmente exigido, a fim de autorizar a designação 

de servidores comissionados para a função em tela, 

sob pena de ilegalidade do respectivo ato. 

É inconstitucional que Estados e Municípios, sob o 

argumento de se trata o art. 8º da NLLC de suposta 

norma específica federal, editem decretos 

regulamentares abrindo a possibilidade de cargos 

comissionados e/ou temporários para agentes de 

contratação. 

Cita-se, neste sentido e por analogia, o julgamento do 

TJ-SP na ADI 2045018-15.2020.8.26.0000 

entendendo que o ocupante de cargo comissionado 

não pode ser pregoeiro. 

Outra dúvida deixada pela legislação diz respeito ao 

tipo de agente público que deve atuar em 

procedimentos auxiliares. No silêncio do art. 8º, o 

art. 6º, inciso L, da NLCC alude expressamente à 

comissão de contratação, em caráter permanente ou 

especial, para receber, examinar e julgar documentos 
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nesses casos. Isso parece pacífico no 

credenciamento, no registro cadastral e no 

procedimento de manifestação de interesse, mas 

há ainda alguma dúvida em relação aos 

procedimentos auxiliares que antecedem, 

necessariamente, a realização de licitação futura. 

É o caso da pré-qualificação (art. 80, §3º, II e §10) e 

do sistema de registro de preços (art. 82), que 

admite licitação nas modalidades pregão, quando 

o objeto tiver caráter comum, ou concorrência, em 

caso de bens ou serviços especiais. Nesses casos, 

tendo em vista o caráter acessório dos 

procedimentos auxiliares, parece plausível admitir 

que o registro de preços e a pré-qualificação 

devam seguir a disciplina prevista para as 

modalidades licitatórias em que se realizarem, 

abrangendo, por exemplo, o pregoeiro (art. 8º, 

§5º, NLLC), no caso do pregão; ou, em alternativa, 

as figuras do agente de contratação ou da 

comissão de contratação (art. 8º, §2º, NLLC), na 

concorrência. 

Por fim, cabe um comentário final sobre o papel do 

fiscal do contrato. Segundo o art. 117 da NLLC, o 

acompanhamento da gestão e execução 

contratuais poderá ser confiado a mais de um 

fiscal, além da possibilidade de contratação de 

terceiros para auxiliá-los nessa função (§4º). Para a 

advocacia pública, o §3º apresenta uma regra 

importante ao disponibilizar os órgãos de 

consultoria e assessoramento jurídico para dirimir 

dúvidas do fiscal do contrato. Embora isso já 

ocorra na prática, existe um potencial de 

adensamento de consultas sobre aspectos 

variados da gestão contratual. Nessa linha, pode 

ser necessário reforçar nos pareceres a 

necessidade de limitação das consultas a aspectos 

jurídicos, excluindo questões de ordem técnica, 

como já previsto, por exemplo, no art. 21, §2º, das 

Rotinas da Consultoria Jurídica (Resolução PGE-

77/2010) da Procuradoria-Geral do Estado de São 

Paulo. 

2.2. Os impactos da segregação de funções na Administração 

O segundo ponto relacionado à disciplina dos 

agentes públicos na NLLC diz respeito à previsão 

expressa, no art. 7º, §1º, da segregação de 

funções. A regra não é nova na praxe 

administrativa e pode ser compreendida, à luz da 

jurisprudência recente do TCU, em dois sentidos 

diferentes. 

Na primeira acepção, aplicada externamente à 

Administração Pública, a segregação de funções 

visa a impedir o surgimento de situações de 

conflito de interesses entre fornecedores em 

contratações que, de alguma maneira, sejam 

ligadas, conexas ou acessórias8. Nesses casos, a 

jurisprudência do TCU aponta haver justificativa 

para impedir a participação em licitações de 

fornecedores que já tenham vínculos com o Poder 

Público, atraindo por analogia as vedações do 

artigo 14 da NLLC para impedir a ocorrência do 

conflito de interesses no caso concreto9. 

A NLLC adota a segregação de funções em seu 

segundo sentido, que é o mais frequente na 

 

8 “Os serviços de vigilância ostensiva e os de central de monitoramento não devem ser contratados junto à mesma empresa, diante  do princípio da 
segregação de funções. A Administração deve impedir, por meio dos seus edita is de licitação, que empresa por ela contratada para um desses serviços 
par�cipe de licitação cujo objeto seja o outro serviço em questão”. Acórdão TCU nº 589/2016, Plenário, Rel. Min.  Walton Alencar Rodrigues. 
9 “Em observância ao princípio da segregação de funções, não se deve permi�r, em certames licitatórios para a contratação de serviços de  
monitoramento ambiental, a par�cipação de empresa já contratada para a execução de outros serviços que podem causar impacto no ambiente a ser 
monitorado”. Acórdão TCU nº 4204/2014, Segunda Câmara, Rel. Min. Ana Arraes. 
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jurisprudência do TCU10. Aqui, voltando-se 

internamente à Administração, a segregação veda 

a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea em atividades distintas no 

âmbito de uma mesma contratação pública, 

reduzindo assim a possibilidade de erros e fraudes 

ao longo do processo. Nessa leitura, a segregação 

de funções surge como linha de defesa do controle 

interno11 e alcançou projeção nacional por meio de 

diversas Instruções Normativas editadas pelo 

governo federal12. 

No que se refere especificamente a licitações e 

contratos, a jurisprudência do TCU traça uma linha 

divisória de segregação de funções que considera 

três etapas bem definidas: a fase interna ou 

preparatória da licitação13; a condução da sessão 

pública, na fase externa14; e a as atividades de 

monitoramento e fiscalização durante a gestão e 

execução contratual15. Consequentemente, o 

atendimento ao art. 7º, §1º da NLLC tornaria 

impositiva a participação de agentes públicos 

diferentes nas três fases, evitando, assim, a 

atuação concomitante de uma mesma pessoa 

nessas etapas. Em outras palavras, o modelo legal 

pressupõe a atuação de diversos agentes para 

fases distintas do processo de contratação, não se 

admitindo a participação da mesma pessoa nas 

fases preparatória, externa e de gestão contratual. 

O atendimento à regra da segregação de funções 

demanda grandes adaptações ao Poder Público, 

em especial ante as limitações técnicas e de 

pessoal atualmente vivenciado pelo Estado do 

Acre e por suas entidades da Administração 

indireta. Trata-se, a 

rigor, de um problema de gestão de recursos 

humanos – motivo pelo qual, por exemplo, o TCU 

recomenda o planejamento para a reposição de 

quadros próximos à aposentadoria (Acórdão TCU 

nº 5.749/2014, 2ª Câmara; e Acórdão TCU nº 

1.545/2015, 1ª Câmara). No Estado do Pará, por 

exemplo, o Decreto Estadual nº 870/2013 adota 

uma solução radical: não sendo possível atender 

aos requisitos necessários à atuação de 

servidores, a autoridade deverá sustar a 

celebração de novos contratos até que seja 

solucionada a necessidade de pessoal. 

A despeito da relevância desses argumentos e de 

seu apelo pragmático, é altamente improvável 

que se consolide nos órgãos de controle uma 

interpretação que afaste o caráter geral das 

regras dos artigos 7º e 8º da NLLC. A intenção de 

abranger a Administração brasileira como um 

todo fica clara no art. 176, inciso I, que 

excepcionou apenas os Municípios de até 20 mil 

habitantes, pelo prazo de 6 anos, do seu 

cumprimento. 

Aplicada com rigor, a segregação de funções irá 

demandar uma severa reorganização interna das 

atividades de seções, núcleos e departamentos 

atualmente dedicados a licitações e contratos em 

órgãos e entidades estaduais, com tendência à 

concentração de equipes e processos para 

contornar a rigidez do sistema de admissão de 

pessoal. Portanto, é importante pensar em 

medidas de reestruturação de quadros e 

estruturas administrativas urgentemente, de 

modo a impedir o 

 

10 “A segregação de funções, princípio básico de controle interno que consiste na separação de atribuições ou responsabilidades entre diferentes pessoas, 
deve possibilitar o controle das etapas do processo de pregão por setores dis�ntos e impedir que a mesma pessoa seja respons ável por mais de uma 
a�vidade sensível ao mesmo tempo”. Acórdão TCU nº 2829/2015, Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas. 
11 Cf., o capítulo VII, seção VIII, item 3, inciso IV da Instrução Norma�va SFC/MF nº 1/2001, que aprovou o Manual do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, bem como o art. 11, III, “b” da Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01/2016 e a Instrução Norma�va SFC/CGU nº 3/2017. 
12 Ar�go 50 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº5/2017 “Exceto nos casos previstos no art. 74 da Lei n.º 8.666, de 1993, ao realizar o recebimento dos 
serviços, o órgão ou en�dade deve observar o princípio da segregação das funções e orientar-se pelas seguintes diretrizes: (...)” 
13 “A atribuição, ao pregoeiro, da responsabilidade pela elaboração do edital cumula�vamente às atribuições de sua estrita comp etência afronta o 
princípio da segregação de funções adequado à condução do pregão, inclusive o eletrônico, e não encontra respaldo nos norma�vos legais que regem o 
procedimento”. Acórdão TCU nº 3381/2013, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo. 
14 “Na realização de processos licitatórios deve ser observada a segregação de funções, não se admi�ndo o acúmulo de atribuições em desconformidade 
com tal princípio, a exemplo de um mesmo servidor ser integrante da comissão de licitação e responsável pelo setor de compras ”. Acórdão TCU nº 
686/2011, Plenário, Rel Min. André de Carvalho. 
15 “É vedado o exercício, por uma mesma pessoa, das atribuições de pregoeiro e de fiscal do contrato celebrado, por atentar cont ra o princípio da 
segregação das funções”. Acórdão TCU nº 1375/2015, Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas. 
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engessamento de licitações e contratações ao longo 

da implantação e aplicação integral da NLLC. 

2.3. A segregação de funções aplicada à Advocacia Pública 

Por fim, vale destacar que o §2º do artigo 7º 

estende a regra da segregação de funções aos 

órgãos de controle interno e de assessoramento 

jurídico, alcançando, portanto, a atuação de 

órgãos de execução da área da Consultoria Geral. 

Preliminarmente, assim como em outros trechos 

da NLLC, como já dito aqui em linhas pretéritas 

sobre o agente de contratação, seria possível 

sustentar algum grau de inconstitucionalidade da 

lei pela invasão de competências constitucionais 

dos Estados- membros, tendo em vista que a 

atribuição de requisitos para a atuação de 

servidores e a auto- organização de suas 

Procuradorias seria matéria administrativa (art. 

25, 37 e 132), indo além da competência privativa 

da União para fixar normas gerais de licitação e 

contratação (art. 22, XXVII, da Constituição). No 

mérito, contudo, o amplo acolhimento da 

segregação de funções pela jurisprudência do 

TCU torna improvável que essa regra venha a ser 

afastada em relação a órgãos jurídicos em sede 

de controle externo das contratações pelo 

Tribunal de Contas.  

Superada essa questão, a observância integral dos 

requisitos do caput do artigo 7º e do seu §1º pode 

vir a demandar adaptações internas por parte da 

Procuradoria Geral do Estado. Por exemplo, será 

preciso definir se, no exame de procedimentos 

licitatórios e contratações diretas regidas pela Lei 

nº 14.133/2021, a observância à segregação de 

funções exige que não sejam distribuídos ao 

 

mesmo Procurador do Estado processos 

relacionados à análise inicial de editais, contratos 

e consultas posteriores, relacionadas a 

prorrogações, aditamentos e questões 

relacionadas à execução contratual, ou em que 

tenha atuado perante a Administração em 

atividade de assessoramento.  



 NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS:
REFLEXOS NO ESTADO DO ACRE

   19

Documento de 
formalização da 

demanda 

Estudo Técnico 
Preliminar 

Termo de 
Referência, 

Anteprojeto, 
Projeto básico ou 

executivo 

elaboração das 
minutas do edital 

e do contrato 

Justificativa da 
autoridade 

competente 
Parecer jurídico 

divulgação do 
edital 

3. FASE PREPARATóRIA  DA LICITAÇÃO 

3.1. O primado do planejamento 

O planejamento foi alçado à condição de princípio 

(art. 5º) na NLLC, evidenciando a relevância dada 

pelo legislador a essa importante ferramenta 

administrativa nas contratações públicas. 

Grosso modo, o planejamento sob a ótica da NLLC 

envolve compatibilizar as necessidades da 

Administração com o seu planejamento 

estratégico e orçamentário, visando buscar o 

melhor modo de atendê-las, levando em 

consideração todo o ciclo de vida do objeto da 

contratação, inclusive quanto a aspectos 

ambientais e de 

 

sustentabilidade, valendo-se, sempre que 

possível, de mecanismos de centralização de 

contratações e de padronização de 

procedimentos, documentos, bens, serviços e 

obras. 

Segundo o art. 18 da NLLC, o planejamento da 

contratação é realizado por meio da fase 

preparatória do processo licitatório, com a 

abordagem de aspectos técnicos, mercadológicos 

e de gestão, seguindo, em linhas gerais, o 

fluxograma abaixo: 

Figura 2 - Fluxograma da fase preparatória das licitações na NLLC 

Fonte: elaboração própria 

Os principais instrumentos de planejamento 

constantes da NLLC são o plano de contratações 

anual (PCA), o catálogo eletrônico de 

padronização de compras, serviços e obras e o 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), o qual será 

analisado adiante. 

A despeito de sua elaboração ser facultativa (art. 

12, inciso VII), o PCA constitui importante 

ferramenta de gestão das compras 

governamentais. Com efeito, além dos objetivos 

elencados no sobredito artigo, dentre os quais se 

destaca  o  de  racionalizar  e  centralizar  as 

 

contratações – porquanto identifica as aquisições 

e contratações de bens e serviços que podem ser 

centralizadas, trazendo ganhos de economia de 

escala e evitando a sobreposição de processos 

(art. 19, inciso I) -, a elaboração do PCA resulta 

num quadro geral de despesas que favorece à 

tomada de decisões acerca, por exemplo, do 

parcelamento de compras e da priorização de 

gastos e, além disso, amplia o controle social, pois 

deverá ser divulgado no sítio eletrônico oficial do 

ente. O PCA deverá ser regulamentado pelos 

entes federativos, se adotado, sendo permitido o 

uso da regulamentação federal (art. 187). 
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De todo modo, é importante que o Estado Acre 

avalie a conveniência e a oportunidade de instituir 

Centrais de Compras, como adotado na União e 

em Minas Gerais, ou aproveitar o advento da 

NLLC para promover uma reorganização 

profunda da área de licitações e contratos, 

capacitando os servidores na medida em que 

reduz a repetição desnecessária de 

procedimentos. 

O catálogo eletrônico de padronização de 

compras, serviços e obras, como o nome indica, 

constitui sistema informatizado para a 

padronização de bens, serviços e obras a serem 

adquiridos pela Administração e deve conter toda 

a documentação relativa à fase interna da 

licitação, inclusive a composição dos respectivos 

preços referenciais. No que se refere às compras, 

os bens a serem adquiridos devem 

preferencialmente constar do catálogo eletrônico, 

revelando a importância dada a este instrumento 

na nova lei, que passou também a admitir o 

fornecimento contínuo (art. 40, inciso III). 

Com efeito, segundo o comando contido no caput 

do art. 19 da NLLC, o catálogo eletrônico é de 

criação obrigatória, devendo ser regulamentado 

pelos entes federativos, os quais, todavia, poderão 

adotar o catálogo do Poder Executivo federal 

consoante disposto no art. 19, inciso II, da NLLC. 

De ver-se, ainda, que a Administração poderá 

utilizar-se da pré-qualificação para a inclusão de 

bens e serviços no catálogo eletrônico (art. 80, § 

5º). 

Além do catálogo eletrônico, a NLLC exige que os 

três Poderes dos entes federativos (o que vale 

também para TCE-AC, DPE-AC e MPE-AC), no 

prazo de 180 dias, contados da publicação da lei, 

definam em regulamentos os limites para 

enquadramento dos bens de consumo nas 

categorias comum e luxo (artigo 20, §§ 1º e 2º). 

No âmbito do Poder Executivo do Estado do Acre, 

referida tarefa já foi materializada no Decreto 

Estadual nº 10.472, de 11/11/2021.

3.2. Estudo técnico preliminar 

O ETP é tido pela nova lei como documento 

estrutural do planejamento da contratação. É por 

seu intermédio que se definirá como melhor 

atender a necessidade apontada pela 

Administração, analisando e comparando as 

soluções passíveis de serem implementadas, 

podendo, inclusive, concluir ao final dos estudos 

que a contratação é inviável. 

Na NLLC a formalização da demanda pela 

Administração não se confunde com o ETP, 

antecedendo-o. 

Tampouco o ETP se confunde com o anteprojeto, 

termo de referência ou projeto básico, sendo, na 

realidade, o documento que sustentará a 

elaboração desses, caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

Conforme o art. 18, § 1º, da NLLC, o ETP deve 

conter os seguintes elementos: 
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abordadas no ETP, tais como as previstas nos 

artigos 18, § 3º, 25, § 2º, 36, § 1º, 40, § 4º e 44. 

Considerando o disposto no artigo 19, § 1º, da 

NLLC e a ênfase dada pelo legislador ao 

planejamento da contratação, com especial realce 

aos instrumentos de centralização e 

padronização, parece-nos possível que o catálogo 

eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras traga para cada item de contratação o 

correspondente modelo de ETP padronizado, 

contemplando os requisitos elencados no § 1º do 

artigo 18 da NLLC que sejam passíveis de 

padronização, cabendo ao contratante abordar, 

em cada caso, os elementos obrigatórios 

apontados na referida norma que não sejam 

padronizáveis (como a demonstração da previsão 

no plano de contratações anual, se adotado, e 

estimativas das quantidades para a contratação).  

Sendo o ETP o documento de suporte à 

elaboração do anteprojeto, do termo de referência 

e do projeto básico, é natural que haja 

sobreposição entre os elementos constantes 

dessas peças, como se verifica facilmente da 

leitura dos artigos 6º, incisos XXIII, XXIV e XXV, e 

18, § 1º, da NLLC. 

Como exemplo de justaposição, podemos citar a 

estimativa do valor da contratação, que é um dos 

requisitos mínimos do ETP e, também, do termo 

de referência e do projeto básico. Segundo consta 

do manual on-line “Riscos e Controles nas 

Aquisições (RCA)”, elaborado pelo TCU, “(...) a 

estimativa de preços nos estudos técnicos 

preliminares tem por objetivo a análise de 

viabilidade da contratação, logo poderá haver 

necessidade de refinar a estimativa elaborada nesta 

etapa”, cabendo ser sopesado, em cada caso, se a 

coleta de preços realizada no ETP é suficiente para 

o estabelecimento do valor referencial da 

contratação, ou se convém ser ampliada. No ETP 

a pesquisa de preços pode ter por finalidade ajudar 

na decisão quanto à melhor solução a ser adotada 

para suprir a necessidade da Administração – 

quando existente mais de uma -, enquanto no 

termo de referência e no projeto básico a pesquisa 

de preços visa à formação do preço referencial da 

solução que será licitada. Assim, a depender do 

número de soluções em estudo ou de sua 

complexidade, pode não ser viável a realização de 

pesquisa de preços pormenorizada na fase de 

elaboração do ETP, a exigir sua ampliação na 

elaboração do termo de referência e do projeto 

básico. 

Note-se que a NLLC não aponta diferenças entre 

as estimativas do valor da contratação que devem 

compor o ETP, o termo de referência ou o projeto 

básico. Atentando-se para os princípios da 

eficácia, da celeridade e da economicidade, 

previstos no art. 5º da NLLC, parece-nos salutar 

que se busque, sempre que possível, o 

aproveitamento da pesquisa de preços realizada 

no ETP, assim como de outros elementos que 

sejam coincidentes entre esse e o anteprojeto, 

termo de referência e projeto básico. 

Para tanto, é de todo recomendável que se 

observe, nessa fase, o disposto no regulamento 

para a realização de pesquisa de preços a ser 

editado no âmbito de cada ente federativo, 

possibilidade que decorre do § 3º do artigo 23 da 

NLLC. A corroborar a conclusão de que os 

parágrafos do artigo 23 constituem norma 

especial, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 

65/2021, que dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração 

pública federal, contém norma que impõe a 

utilização da referida instrução aos demais entes 

federativos apenas “(...) quando executarem 

recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias” (artigo 1º, § 2º, da IN), abrindo espaço 
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para a competência suplementar de cada ente 

federado. 

Convém destacar que os artigos 59, inciso III e 61, 

§ 1º, da NLLC, indicam não ser possível a aceitação 

de propostas que estejam acima do preço 

referencial estimado para a contratação. É dizer, 

para a NLLC o preço referencial é o preço máximo 

a ser contratado, diferentemente da Lei nº 

8.666/1993 que os distingue, segundo o 

entendimento adotado pelo Tribunal de Contas da 

União (Acórdão TCU nº 1549/2017, Plenário). 

Considerando-se a conceituação de sobrepreço 

dada no artigo 6º, LVI da NLLC, tem -se que a 

verificação da adequação do preço ofertado 

deverá ser feita por item, quando se tratar do 

regime de execução por preço unitário, e pelo 

valor global, quando se tratar do regime de 

execução por preço global, podendo, no edital, ser 

definido outro critério que observe as 

especificidades do mercado, quando se tratar de 

obras e serviços de engenharia (art.59, § 3º). 

3.3. Gerenciamento e análise de riscos 

O artigo 18, inciso X, da NLLC determina que na 

fase preparatória seja, também, realizada análise 

dos riscos envolvidos na contratação, sem 

excepcionar contratações de menor 

complexidade ou de baixo valor, indicando que o 

gerenciamento de riscos deve ser realizado em 

qualquer procedimento licitatório. Segundo Joel 

Niehbur16, “(...) a análise de riscos pressupõe a 

identificação, a avaliação, a qualificação e o 

tratamento dos riscos e costuma se materializar em 

algum tipo de documento, mapa de riscos ou 

documento equivalente”. 

 

O parágrafo único do artigo 11 da NLLC determina 

à alta administração do órgão ou entidade que 

implante processos e estruturas de gestão de 

riscos para o monitoramento dos processos 

licitatórios e execução contratual, o que, em certa 

medida, pode facilitar o cumprimento do disposto 

no sobredito inciso, sobretudo se definidas as 

metodologias. Um exemplo de estrutura matricial 

de gerenciamento de riscos pode ser encontrada 

no Manual de Gestão de Riscos do TCU, que se 

baseia em experiências e melhores práticas 

internacionais: 

Figura 4 -Modelo de gerenciamento de riscos 

Fonte: Manual de Gestão de riscos do TCU, p. 29. 

16 NIEHBUR, Joel. “Fase Preparatória das Licitações”. In: NIEHBUR, Joel (org.). Nova Lei de Licitações e Contratos Administra�vos , 2ª edição, Curi�ba: 
Zênite, 2021, pp. 80-95. Disponível em h�ps://www.zenite.com.br/books/nova-lei-de- 
licitacoes/nova_lei_de_licitaçoes_e_contratos_administra�vos.pdf. Acessado em 03/07/2021. 
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Sendo a lei silente quanto ao momento, na fase 

preparatória, para realização da análise de riscos, 

convém que a matéria seja tratada em 

regulamento. No âmbito federal, a Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, que regula 

a contratação de serviços sob a égide da Lei nº 

8.666/1993, estabelece que a etapa de 

gerenciamento de riscos deve ser realizada logo 

após a elaboração do ETP, pela mesma equipe de 

planejamento da contratação que o preparou. 

A depender do resultado da análise de riscos, o 

edital poderá contemplar matriz de riscos da 

contratação, sendo, contudo, sua elaboração 

obrigatória nas contratações de obras e serviços 

de grande vulto e nas contratações integrada e 

semi-integrada (artigo 22, “caput” e § 3º, da 

NLLC). Conquanto não esteja expresso na lei, 

parece-nos que a matriz de riscos deve ser 

elaborada concomitante ou após a análise de 

riscos, parecendo-nos, ante o conteúdo mínimo de 

natureza essencialmente técnica exigido no artigo 

6º, XXVII, que a análise de riscos da futura 

contratação e, portanto, os contornos da matriz 

de riscos devem ser estabelecidos no ETP ou pelos 

servidores responsáveis por sua elaboração, para, 

após, ser alocada nas minutas do edital e do 

contrato. Essa é, aliás, a recomendação do TCU, 

consoante se verifica no já mencionado manual 

on-line “Riscos e Controles nas Aquisições (RCA)”. 

Convém, como dito, que a matéria seja definida 

pelos entes federativos em regulamento próprio. 

Figura 5 - Principais funções da matriz de riscos na NLLC 

Fonte: elaboração própria 

3.4. Elaboração de termo de referência, projeto básico e projeto executivo 

Após a elaboração de ETP que tenha concluído 

pela viabilidade da contratação, passa-se à 

confecção do termo de referência (bens e 

serviços), do anteprojeto (peça técnica com 

subsídios para elaboração do projeto básico) ou do 

projeto básico (obras ou serviços de engenharia), 

e, se for o caso, do projeto executivo (obras ou 

serviços de engenharia). As definições e requisitos 

mínimos desses documentos, constam, 

respectivamente, no art. 6º, incisos XXIII, XXIV 

XXV e XXVI, da NLLC, de conteúdo, na realidade, 

bastante maximalista. Mostra-se conveniente 

que, por meio de regulamento, sejam também 

definidos os responsáveis pela elaboração 

dessas peças no âmbito do Estado do Acre, 

devendo ser observado o princípio da segregação 
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de funções (artigo 5º). Do mesmo modo, deve-se 

sopesar a conveniência de padronização dos 

termos de referência, consoante dispõe o artigo 

19, IV, da NLLC, na mesma linha hoje fei ta para 

minutas de editais e contratos. 

Além dos elementos que se sobrepõem ao ETP, o 

termo de referência ou o projeto básico devem 

conter o modelo de execução do objeto17, do qual 

deriva o regime de execução da contratação, a ser 

definido no edital de licitação, e também o modelo 

de gestão do contrato, que demonstra como a 

execução do objeto será fiscalizada pelo órgão ou 

ente contratante. Essas peças devem, ainda, 

indicar de que forma o contratante será escolhido, 

isto é, se por uma licitação (modalidade, critério de 

julgamento e modo de disputa), indicando, 

inclusive, os critérios de seleção do fornecedor 

(requisitos de habilitação, aceitabilidade de preços 

global e unitário, etc.) ou se por uma contratação 

direta (dispensa ou inexigibilidade de licitação). 

Como antes mencionado, a estimativa do valor da 

contratação deve também fazer parte do termo de 

referência, na forma prevista no artigo 6º, inciso 

XXIII, alínea “i”, e do projeto básico, conforme 

artigo 6º, inciso XXV, alínea “f”, da NLLC. Curial 

atentar que, nos termos do artigo 24 da NLLC, 

admite-se, mediante justificativa, que o 

orçamento estimado para a contratação tenha 

caráter sigiloso, em qualquer modalidade 

licitatória, exceto quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto18. O sigilo do 

orçamento, quando motivadamente imposto, 

poderá ser mantido até o encerramento da etapa 

de negociação. 

Assim, conquanto o valor estimado da 

contratação seja requisito legal do termo de 

referência e do projeto básico, sempre que se 

optar pela publicidade diferida do orçamento, tal 

informação deverá ser excluída do anexo do edital 

de licitação destinado a essas peças. 

3.5. Elaboração da minuta de edital e o controle prévio de legalidade 

Após a elaboração do anteprojeto, termo de 

referência ou projeto básico, deve-se elaborar a 

minuta de edital, da qual constituirão anexos, e a 

minuta do termo de contrato, se necessária, 

valendo-se, preferencialmente, de modelos 

padronizados elaborados com o auxílio dos órgãos 

de assessoramento jurídico e de controle interno 

(artigo 19, IV da NLLC). Atente-se que a lei admite 

a utilização pelos entes federativos das minutas 

padronizadas de edital, de termos de referência e 

de contratos elaboradas pelo Poder Executivo 

federal. 

Os autos devem então ser submetidos à 

autoridade competente – consoante definido em 

regulamento - para os fins indicados no art. 18, 

inciso IX, da NLLC -, e ao órgão de assessoramento 

jurídico, que exercerá, sob a ótica jurídica, controle 

prévio de legalidade da contratação, consoante 

prescrito no artigo 53 da mesma lei. 

Uma discussão relevante suscitada pela redação 

do art. 53 é se houve ampliação das atribuições do 

órgão jurídico, em comparação com o regime da 

legislação anterior (artigo 38, inc. VI e parágrafo 

único da Lei nº 8.666/1993), como se verá mais 

adiante. De ver-se, também, que a NLLC 

possibilita a dispensa de análise jurídica, mediante 

edição de ato da autoridade jurídica competente, 

disciplinando as hipóteses, consoante indicado no 

§ 5º do referido artigo. Após atendidas as 

recomendações feitas pelo órgão jurídico, a 

autoridade competente determinará a divulgação 

do edital, nos termos do artigo 54 da NLLC, 

encerrando-se, com isso, a etapa preparatória do 

processo de licitação. 

 

17 Segundo consta no manual on-line “Riscos e Controles nas Aquisições (RCA)”, elaborado pelo TCU, o modelo de execução do objeto “(...) trata de como 
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos, desde o seu início até o seu encerramento”. Disponível em: <h�ps://portal.tcu.gov.br/biblioteca- 
digital/riscos-e-controles-nas-aquisicoes-rca.htm>. Acessado em 03/07/2021. 
18 Nesse caso, o valor es�mado da contratação cons�tui a base de cálculo sobre a qual serão feitas as propostas de desconto por parte dos licitantes - se 
fosse sigiloso, inviabilizaria a própria compe�ção. 
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4. MODALIDADES DE LICITAÇÃO E REGIMES DE EXECUÇÃO 

A NLLC disciplinou as modalidades de licitação em 

seu art. 28, segundo o qual o pregão, a 

concorrência, o concurso, o leilão e o diálogo 

competitivo seriam as modalidades licitatórias a 

serem aplicadas pela Administração Pública. 

Houve, ainda, a extinção do convite, como será 

detalhado mais à frente, bem como da tomada de 

preços. É de se destacar que a NLLC consagrou o 

registro cadastral como um procedimento auxiliar, 

de modo que o art. 87, §§ 2º e 3º permitem que a 

Administração realize licitação restrita a 

fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, 

as condições e os limites estabelecidos em 

regulamento,  admitindo  a  possibilidade  de 

 

fornecedor realizar o seu cadastro dentro do prazo 

previsto no edital para apresentação de propostas. 

Essa situação se aproxima da tomada de preços, 

disciplinada na Lei nº 8.666/1993. 

O pregão, até aqui disciplinado pela Lei 

10.520/2002, foi abarcado pela NLLC, sendo 

também criada outra modalidade de licitação, o 

diálogo competitivo, ao qual será destinado um 

tópico próprio. Esta seção não pretende esgotar os 

inúmeros aspectos relacionados às modalidades 

de licitação, ficando centrada em alguns pontos 

específicos trazidos pela NLLC, diante dos seus 

impactos para a Administração. 

Figura 6 - Procedimento do diálogo competitivo na Nova Lei de Licitações 

Fonte: elaboração própria. 

4.1. Diálogo competitivo 

Uma das principais inovações da NLLC foi a 

criação de uma nova modalidade de licitação 

denominada diálogo competitivo, em que a “a 

Administração Pública realiza diálogos com 

licitantes previamente selecionados mediante 

critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma 

ou mais alternativas capazes de atender às suas 

necessidades”  (art.  6º,  XLII).  A utilização  do 

diálogo competitivo está limitada a algumas 

situações específicas, em que o objeto seja 

altamente complexo, e o procedimento está 

disciplinado no artigo 32 da NLLC. 

A novidade do diálogo competitivo está em trazer 

o particular para o processo de desenho da solução 

a ser contratada, ao contrário do que sempre se 
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fez nas licitações típicas regidas pela Lei nº 

8.666/1993, em que a Administração define prévia 

e exaustivamente o objeto a ser contratado – algo 

que nem sempre é viável e em muitas vezes 

mostra-se falho. 

Para utilização do diálogo competitivo é 

necessário que as soluções existentes no mercado 

não sirvam ao atendimento da demanda da 

Administração, ou ao menos que haja uma 

relevante incerteza sobre a aplicação das 

alternativas existentes – um campo tipicamente 

reservado à inovação tecnológica. No diálogo 

competitivo, a competição está centrada 

essencialmente em um momento anterior, mais 

precisamente na fase de planejamento, cujo edital 

deverá prever na partida as necessidades da 

Administração, cabendo aos licitantes 

apresentarem as soluções. Há critérios para pré- 

seleção de interessados, que, uma vez 

ultrapassados, inauguram uma fase de diálogos, 

por meio de reuniões, em que a Administração 

passa a ter um papel relevante no processo de 

construção. Ao final do processo de diálogo, a 

Administração divulgará um edital com as 

especificações da solução que atenda às suas 

necessidades, contendo também os critérios 

objetivos para a seleção da proposta mais 

vantajosa, possibilitando que todos os pré- 

selecionados apresentem suas propostas. O 

diálogo será conduzido por comissão de 

contratação formada por servidores, podendo ser 

formalizada a contratação de profissionais 

externos para assessoramento técnico. 

Por fim, importante observar que a NLLC alterou a 

Lei nº 8.987/1995 (art. 2º, II e III), bem como a Lei 

nº 11.079/2004 (art. 10) para permitir a utilização 

do diálogo competitivo como modalidade de 

licitação para a contratação de concessionárias de 

serviço público. 

4.2. A nova concorrência e o pregão 

O art. 17 da NLLC consagrou procedimento 

comum para as modalidades de licitação 

concorrência e pregão – agora por intermédio de 

lei nacional, sanando qualquer dúvida sobre a 

aplicação ampla da inversão de fases. O que se 

tem de forma inovadora é a possibilidade de 

manter excepcionalmente no edital a habilitação 

antes da fase de lances, tudo a depender de 

motivação específica, com demonstração dos 

benefícios decorrentes19. Para além desta 

medida, houve clara e inequívoca aproximação 

entre o pregão e a concorrência, ambos com rito 

processual comum. 

O pregão continua sendo a modalidade 

preferencial para os casos em que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado (art. 29). A 

aproximação entre o pregão e a concorrência 

impõe como regra comum a adoção da forma 

eletrônica, mesmo para as concorrências (art. 17, 

§2º), reservando as sessões presenciais para 

situações excepcionais, após a devida 

motivação, devendo, neste último caso, serem 

gravadas em áudio e vídeo. 

A gravação, embora decorra de determinação 

legal, deve ser informada a todos os licitantes, 

constando do edital sua previsão, exigindo-se 

termo de consentimento como condição de 

participação, para o qual o licitante e seu preposto 

deverão apresentar expressa concordância para o 

uso e retenção da imagem, sons, palavras e 

demais atos, inclusive no tocante à 

disponibilização a terceiros interessados – algo 

que se extrai de uma leitura conjunta da NLLC e da 

LGPD. O acesso a tais gravações, observadas tais 

premissas,  deve  ser  franqueado  a  todos  os 

 

19 Importante consignar que a inversão de fases não impõe a duplicidade da fase recursal - é man�da uma única oportunidade de apresentação de 
recursos. 
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eventuais interessados, participantes ou não do 

ato. 

O pregão segue consagrado como modalidade de 

licitação na NLLC, sendo obrigatório para a 

aquisição de bens e serviços comuns. Para além de 

alguns aperfeiçoamentos, o pregão mantém sua 

estrutura básica – a mesma que mudou 

drasticamente o panorama das contratações 

públicas no Brasil quando da edição da Lei nº 

10.520/2002. Uma das soluções trazidas pela 

NLLC foi a incorporação de entendimento já 

consagrado pelo Tribunal de Contas da União, por 

meio da súmula 25721: não pode ser utilizado para 

obras, mas é cabível no caso de serviços comuns 

de engenharia (artigo 6º, inciso XXI, alínea “a”).

Com efeito, os serviços de engenharia, segundo a 

definição legal, podem ser subdivididos em serviços 

comuns, aqueles que têm por “objeto ações, 

objetivamente padronizáveis em termos de 

desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, 

com preservação das características originais dos 

bens” e, de outro lado, os serviços especiais, que por 

sua alta heterogeneidade ou complexidade, não 

podem se enquadrar na definição anterior. 
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4.3. Regimes de execução 

Especificamente sobre o regime de execução de 

obras e serviços de engenharia, a NLLC trouxe 

outro avanço importante: os modelos de 

contratação integrada e contratação semi- 

integrada. No primeiro, “o contratado é 

responsável por elaborar e desenvolver os projetos 

básico e executivo, executar obras e serviços de 

engenharia, fornecer bens ou prestar serviços 

especiais e realizar montagem, teste, pré- 

operação e as demais operações necessárias e 

suficientes para a entrega final do objeto” (artigo 

6º, inciso XXXII). Nesta situação, a licitação seria 

realizada apenas com um anteprojeto, delegando 

ao contratado diversos ônus que tradicionalmente 

seriam de responsabilidade da Administração e 

compartilhando com ele grande parcela dos riscos 

decorrentes da execução do projeto. No segundo 

caso, a contratação semi-integrada, a diferença é 

muito sutil, mesmo na redação legal, 

distinguindo-se apenas por não delegar ao 

contratado a elaboração do projeto básico, o que 

a indicaria para situações de menor complexidade, 

nas quais a Administração possa, a partir do 

conhecimento previamente existente e das suas 

capacidades, desenhar as características 

elementares do projeto. 

A atribuição de uma parcela bem mais significativa 

de riscos ao contratado no caso da contratação 

integrada e da contratação semi-integrada tem 

como decorrência a vedação de alteração dos 

valores contratuais por meio de aditivos, 

imposta pelo artigo 133 da NLLC. Diferente de 

uma licitação de obras ou serviços de engenharia 

executada hoje com fundamento na Lei nº 

8.666/1993, em que a Administração apresenta 

previamente os projetos básico e executivo, 

assumindo o ônus por eventual problema na 

configuração destes documentos, na contratação 

integrada e na contratação semi-integrada esta é 

uma atribuição do contratado, excluindo parcela 

significativa da responsabilidade pelo desenho 

dos projetos e, como consequência, na execução 

do contrato. Esta forma diferenciada de alocar os 

riscos torna ainda mais relevante a definição da 

matriz de riscos, voltada à prévia atribuição de 

responsabilidade por eventos supervenientes – 

que passou, igualmente, a ter um papel de relevo 

na NLLC. 

Porém, a vedação aos aditivos não é absoluta, 

cabendo ao próprio artigo 133 a especificação das 

hipóteses excepcionais: (i) para restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de 

caso fortuito ou força maior; (ii) por necessidade 

de alteração do projeto ou das especificações para 

melhor adequação técnica aos objetivos da 

contratação, a pedido da Administração, desde 

que não decorrente de erros ou omissões por parte 

do contratado, observando os limites previstos na 

lei; (iii) por necessidade de alteração do projeto 

nas contratações semi-integradas, quando houver 

necessidade de alteração do projeto básico, desde 

que demonstrada a superioridade das inovações 

propostas pelo contratado em termos de redução 

de custos, de aumento da qualidade, de redução 

do prazo de execução ou de facilidade de 

manutenção ou operação, assumindo o 

contratado a responsabilidade integral pelos 

riscos associados à alteração do projeto básico; (iv) 

por ocorrência de evento superveniente alocado 

na matriz de riscos como de responsabilidade da 

Administração. 

Um ponto a se observar é que o dispositivo não 

mencionou a alteração de preços em razão do 

reajuste, o que parece não ser um óbice para a 

previsão contratual, por se tratar de mera correção 

monetária do valor pactuado inicialmente; porém 

é tópico a merecer uma orientação geral fixada no 

âmbito do Estado do Acre. 

Outro regime de execução previsto na NLLC é o de 

fornecimento e prestação de serviço associado, 

no qual, além do fornecimento do objeto, o 
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contratado responsabiliza-se por sua operação, 

manutenção ou ambas, por tempo determinado 

(art. 6º, inciso XXXIV). Neste caso, o diferencial é a 

existência de um objeto complexo, envolvendo 

obrigações distintas qualitativamente, mas que, 

se separadas fossem, atingiriam o núcleo central 

da contratação. Em outras palavras, sua 

conjugação permite que seja concebido um 

objeto contratual próprio, dotado de certas 

peculiaridades só advindas desta reunião. Embora 

a disciplina normativa seja bastante sucinta, é 

recomendável uma justificativa robusta para a 

escolha do modelo, que demonstre a vantagem 

(técnica e econômica) de se atribuir a uma mesma 

empresa a obra e o serviço associado. 

O prazo de vigência é igualmente peculiar, ao se 

admitir a possibilidade de soma do prazo relativo 

ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com 

o prazo relativo ao serviço de operação e 

manutenção, este limitado a cinco anos contados 

da data de recebimento do objeto inicial, admitida 

a prorrogação, até o limite de 10 anos (art. 113 c/c 

art. 107 da NLLC). 

Esta aproximação ao regime dos serviços 

contínuos, permite depreender do comando 

normativo que a prorrogação até o limite de 10 

anos se dará apenas no tocante aos serviços 

posteriores à execução da obra/fornecimento, 

sem prejuízo de eventuais causas de prorrogação 

da obra ou da entrega, dada a natureza de 

contrato de escopo, que impõe a prorrogação da 

vigência de forma automática, observadas as 

regras do artigo 111. Aqui uma dúvida a ser sanada 

futuramente pela Procuradoria-Geral do Estado 

do Acre diz respeito ao eventual desconto no 

prazo total de prestação dos serviços, em caso de 

não conclusão da obra/fornecimento no tempo 

pactuado contratualmente. 

Não se pode negar uma semelhança muito grande 

entre o regime de fornecimento e prestação de 

serviço associado, com a concessão administrativa 

prevista na Lei nº 11.079/2004 e aqui caberá um 

esforço para o delineamento de linhas claras de 

distinção por parte da Procuradoria-Geral do 

Estado do Acre no futuro21. 

 

21 “É viável estabelecer uma dis�nção entre as figuras. A concessão administra�va se caracteriza por um regime remuneratório próprio dos contratos de 
delegação. O concessionário assume riscos mais elevados, inclusive em vista da ausência de elaboração pela Administração de projeto execu�vo. A sua  
remuneração é proporcional à qualidade e à u�lização dos serviços e objetos fornecidos. Já o contrato de fornecimento e prestação de serviço associado 
não se subordina ao modelo da concessão. Embora o tema ainda esteja em aberto, pode-se reputar que não seria cabível adotar contratação integrada 
ou semi-integrada para esse modelo contratual” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratações administra�vas [livro eletrônico]. 
São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 
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é certo que a NLLC trouxe previsão expressa para 

essa atuação no controle de legalidade. 

Questão relevante é se a análise jurídica prevista 

no art. 53 da NLLC envolveria controle sobre 

aspectos como a valoração da justificativa de 

viabilidade da licitação ou o conteúdo de 

manifestações que guarde caráter técnico, tais 

como a escolha do objeto que atenda às 

necessidades que serão satisfeitas com a 

contratação. A resposta a essa questão é negativa, 

por ser o controle prévio centrado na “legalidade”, 

isto é, nos aspectos jurídicos, de modo que não se 

confunde com atividades que exijam 

conhecimentos técnicos estranhos às atribuições 

da Procuradoria-Geral do Estado do Acre. 

Nesse sentido, tem-se como exemplo o § 2º do 

art. 21 das Rotinas da Consultoria Jurídica da 

Procuradoria-Geral de São Paulo (Resolução PGE-

77/2010) que contém disposição expressa no 

sentido de que a atribuição das Consultorias 

Jurídicas abrange a análise dos documentos sob o 

aspecto jurídico, devendo ser ressalvada a 

ausência de atribuição para o exame de questões 

de ordem técnica24. No mesmo sentido, o 

Enunciado nº 7 do “Manual de Boas Práticas 

Consultivas” da AGU25 recomenda que a 

manifestação consultiva evite posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, seja pela 

prevalência do aspecto técnico ou pela presença 

de juízo discricionário que estão afetos à 

atribuição do administrador e do agente público 

técnico na área e delimitam sua responsabilidade 

pela prática do ato, seja porque 

devem ser resguardados os conhecimentos 

técnicos de outras áreas. 

Além da disposição do art. 53 sobre o controle 

prévio de legalidade da contratação, a NLLC 

tratou expressamente do auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico na gestão e execução do 

contrato, inclusive com indicação de que 

regulamento contenha previsão específica sobre 

esse apoio (arts. 8º, § 3º e 117, § 3º); bem como 

previu a atuação da Consultoria Jurídica para 

dirimir dúvidas da autoridade competente para 

decidir sobre recursos administrativos e pedidos 

de reconsideração apresentados durante o 

certame licitatório ou relativos à aplicação de 

sanções ao longo da execução contratual (art. 168, 

parágrafo único). 

Ademais, a previsão no art. 117, § 3º, da NLLC para 

que os órgãos de assessoramento jurídico dirimam 

dúvidas foi estabelecida em geral durante a fase 

de execução dos contratos, para subsidiar o fiscal 

do contrato com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

Não se entrevê nessas disposições da NLLC que 

versam sobre a atuação da Advocacia Pública para 

além da fase preparatória da licitação uma 

mudança paradigmática na atuação da 

Procuradoria-Geral do Estado do Acre, sendo 

certo que diversas questões jurídicas surgidas após 

a fase preparatória do certame já são 

encaminhadas para análise da Procuradoria 

Administrativa da PGE-AC26. 

 

24 De acordo com o artigo 21, §§ 1º e 2º das Ro�nas da Consultoria Jurídica (Resolução PGE-77/2010): “Artigo 21. Nos processos que visam a celebração 
de contratos, é obrigatório o exame das respec�vas minutas, a verificação da existência de recursos orçamentários para a despesa e autorização da  
autoridade competente. 
Parágrafo 1º. Em caso de serem precedidos de licitação, é também obrigatório o exame da minuta de edital e seus anexos. 
Parágrafo 2º. Todos os documentos devem ser analisados sob o aspecto jurídico (projeto básico, memorial descri�vo, caderno de especificações 
técnicas...), devendo ser ressalvada a ausência de atribuição da Consultoria para o exame de questões de ordem técnica.” 
25 “A manifestação consul�va que adentrar questão jurídica com potencial de significa�vo reflexo em aspecto técnico deve conter j us�fica�va da 
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administra�vos ou de conveniência 
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emi�r opinião ou formular recomendações, desde que enfa�zando o caráter discricionário de seu  
acatamento.” 
26 A esse respeito, recorda-se o disposto no ar�go 10, inc. VII das Rotinas da Consultoria Jurídica (Resolução PGE-77/2010): “Artigo 10. Compete ao Chefe 

da Consultoria: 

(...) 
VII – atender a Administração, diretamente ou mediante a designação de um Procurador do Estado que atue na Consultoria Jurídica, com a observância 
do seguinte: 
a) o atendimento deverá abranger todos os órgãos integrantes da Secretaria de Estado ou da Autarquia, salvo se houver no âmbito do órgão ou en�dade 
regramento próprio dispondo de modo diferente;  
b) o atendimento não deve se restringir às autoridades superiores da Secretaria ou da Autarquia; 
c) o Procurador do Estado Chefe de Consultoria, em conjunto com as autoridades superiores da Secretaria ou da Autarquia, poderá estabelecer canais 
de acesso ao órgão consul�vo que viabilizem o atendimento mencionado na alínea “a” deste inciso; 
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Vale ainda mencionar o veto ao inciso III do art. 53, 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021,27 por violação da 

separação de poderes ao entender que dispunha 

sobre “organização administrativa e procedimento 

interno na Administração”. O dispositivo 

estabelecia uma série de formalidades e um 

requisito de “conclusividade” para o parecer, 

recomendando que a conclusão seja destacada da 

fundamentação. O dispositivo legal vetado 

corresponde, em parte, ao Enunciado nº 2 do 

“Manual de Boas Práticas Consultivas” da AGU28, 

que recomenda o emprego de redação clara, 

objetiva e conclusiva, atendendo também ao 

princípio da eficiência na Administração Pública. 

Também foi vetado o § 6º do art. 53, que 

estabelecia a responsabilidade civil do parecerista 

quando agisse “com dolo ou fraude na elaboração 

do parecer” por razão de contrariedade ao 

interesse público em vista da existência de 

diversos diplomas legais que já tratam da 

responsabilidade do advogado público ou 

privado29. 

A disciplina prevista na NLLC, aliada à existência 

de outras disposições sobre responsabilização de 

profissionais da Advocacia Pública (tais como o 

art. 184 do CPC 30 e o art. 32 do Estatuto da OAB 
31), prolonga a discussão sobre “culpa grave” ou 

“erro grosseiro" na jurisprudência do TCU32. Dessa 

forma, é certo que a NLLC perdeu uma boa 

oportunidade de encerrar divergências com 

disposição legal expressa. 

5.2. As dispensas de análise jurídica na NLLC 

A NLLC dispensa a análise jurídica em 

determinadas hipóteses definidas em “(...) ato da 

autoridade jurídica máxima competente”, 

considerando-se o baixo valor, baixa 

complexidade da contratação, entrega imediata 

do bem ou utilização de minutas “de editais e 

instrumentos de contrato, convênio ou outros 

ajustes” previamente padronizados pelo órgão de 

assessoramento jurídico (art. 53, § 5º).33 

 

d) o atendimento poderá ser verbal ou escrito.” 
27 “III - dar especial atenção à conclusão, que deverá ser apartada da fundamentação, ter uniformidade com os seus entendimentos prévio s, ser 
apresentada em tópicos, com orientações específicas para cada recomendação, a fim de permi�r à autoridade consulente sua fácil compreensão e  
atendimento, e, se constatada ilegalidade, apresentar posicionamento conclusivo quanto à impossibilidade de con�nuidade da contratação nos termos 
analisados, com sugestão de medidas que possam ser adotadas para adequá-la à legislação aplicável.” (VETADO) 
28 “As manifestações consul�vas devem ser redigidas de forma clara, com especial cuidado à conclusão, a ser apartada da fundame ntação e conter 
exposição especificada das orientações e recomendações formuladas, u�lizando-se tópicos para cada encaminhamento proposto, a fim de permitir à 
autoridade pública consulente sua fácil compreensão e atendimento.” 
29 “§ 6º do art. 53: “§ 6º O membro da advocacia pública será civil e regressivamente responsável quando agir com dolo ou fraude na elaboração do 

parecer jurídico de que trata este ar�go.” 
Razões do veto: “A propositura dispõe que o membro da advocacia pública será civil e regressivamente responsável quando agir com dolo ou fraude na 
elaboração do parecer jurídico de que trata este artigo. Todavia, em que pese a boa intenção do legislador,  no objeto específico deste ar�go, o advogado, 
público ou privado, já conta com diversas outras disposições sobre a sua responsabilização profissional (Lei nº 8.906, de 199 4; art. 184 do CPC; e, para 
os profissionais da Advocacia Geral da União, também na Lei nº 13.327, de 2016), as quais não estão sendo revogadas e nem harmoniz adas com essa 
propositura. Ademais, o ar�go não faz referência a eventual responsabilização administra�va ou mesmo penal daquele advogado, o que pode causar 
incerteza jurídica quanto à eventual ins�tuição de responsabilidade “cível” (excludente das possíveis responsabilidades admi nistrativa e/ou penal, em 
indevido recrudescimento do sistema atualmente vigente). Por fim, o disposi� vo parece potencializar a geração de celeuma acerca do nível de 
responsabilização dos pareceristas jurídicos junto aos procedimentos licitatórios, razões todas essas que jus�ficariam o seu  veto por contrariedade ao 
interesse público.” 
30 Art. 184. O membro da Advocacia Pública será civil e regressivamente responsável quando agir com dolo ou fraude no exercício de suas funções. 
31 Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional, pra�car com dolo ou culpa. 
32 Acórdão TCU nº 615/2020, Plenário, Rel. Min. Ana Arraes e Acórdão TCU nº 9294/2020, Primeira Câmara, Rel. Min. Bruno Dantas. Esse úl�mo ainda 
cita excerto do Acórdão TCU nº 462/2003, Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues: “Sempre que o parecer jurídico pugnar para o cometimento de 
ato danoso ao Erário ou com grave ofensa à ordem jurídica, figurando com relevância causal para a prá�ca do ato, estará o autor do parecer alcançado 
pela jurisdição do TCU, não para fins de fiscalização do exercício profissional, mas para fins de fiscalização da a�vidade da Administração Pública. ” 
33 § 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o 
baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio 
ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 
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Embora nem o art. 53 e nem seus parágrafos 

mencione expressamente a figura dos pareceres 

referenciais, entende-se que permanece possível 

a sua emissão. Afinal, a hipótese se afina à 

dispensa do art. 53, § 5, podendo ser entendida 

como uma dispensa de análise específica do caso 

concreto por existir orientação jurídica uniforme 

aplicável ao caso. Para tanto, bastaria incluir a 

emissão de parecer referencial como hipótese de 

dispensa de parecer jurídico mediante Ato do 

Procurador-Geral do Estado, com base no art. 80-

A, da Lei Orgânica da Procuradoria Geral do 

Estado do Acre, bem como no art. 53, §5º da 

NLLC. 

E mais: a NLLC possui um norte diretivo na 

centralização e padronização de orientações e 

condutas para contratação34, valendo mencionar 

que o art. 19, inciso IV, dispõe que os órgãos da 

Administração com competência regulamentar 

em licitações e contratos deverão instituir “ (...) 

com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno, modelos de minutas de editais, 

de termos de referência, de contratos padronizados 

e de outros documentos, admitida a adoção das 

minutas do Poder Executivo federal por todos os 

entes federativos”35. 

Além de minutas de editais e contratos 

padronizados, a nova legislação permite que 

“outros documentos” sejam uniformizados e 

padronizados, o que contribui para incentivar a 

elaboração de listas de verificação (checklists) e 

roteiros de contratação para facilitar a instrução 

de processos recorrentes na Administração, 

privilegiando a intenção da NLLC de dar mais 

segurança jurídica, eficiência e eficácia às 

contratações. 

5.3. A questão da defesa de agentes públicos 

Um último ponto da NLLC que merece destaque é 

a defesa de agente público que pratique ato em 

“(...) estrita observância de orientação constante em 

parecer jurídico elaborado na forma do § 1º do art. 

53” pela Advocacia Pública, a critério do próprio 

agente público, disposta no art. 10 da Lei nº 

14.133/2021. 

O art. 10 suscita uma série de dúvidas, tais como a 

sua aplicabilidade aos casos de contratação direta 

e celebração de convênios (art. 53, § 4º), bem 

como, quando usadas minutas de editais e de 

instrumentos   de   contratos   previamente 

padronizados (art. 53, § 5º), a quem competiria 

verificar se atuação se deu “(...) com estrita 

observância” do parecer. Existe também uma 

grande probabilidade de que a defesa do agente 

público esteja intrincada com diversas teses de 

defesa, como p. ex., o aspecto subjetivo da 

conduta (culpa ou dolo), a culpabilidade e até 

mesmo questões probatórias que eventualmente 

estarão dissociadas do parecer jurídico ou mesmo 

do próprio processo licitatório. 

A isso tudo se somam questões de ordem 

constitucional, tais como: (a) o papel da Advocacia 

 

34 A exemplo do art. 19, I, II, IV,  art. 53, § 5º, art. 87, art. 92, art. 169 e art. 174. 
35 No âmbito da União, o Parecer nº 00002/2021/CNMLC/CGU/AGU entendeu que se trata meramente de norma de competência, que não inviabiliza a 
contratação sem o uso de documentos padronizados, mas que pode haver eventual determinação de que se aguarde es sa regulamentação: ”67. De 
qualquer sorte, o art. 19, muito embora possa vir a trazer instrumentos de governança que tenham, potencialmente, alta relevância para as contratações 
públicas, reveste-se, materialmente, da natureza de uma norma de competência. Vale dizer, o art.19 limita-se a dar competência aos "órgãos da 
Administração com competências regulamentares" de proceder às medidas previstas no disposi�vo (e, no caso do inciso IV, em ação concertada com a 
Advocacia Pública e o Controle Interno). Não se extrai unicamente desse disposi�vo qualquer efeito jurídico para a ausência de tais instrumentos - sem 
prejuízo de que, no entender do órgão norma�zador ou do próprio contratante, eventualmente, opte-se por aguardar uns ou outros, u�lizando-se a Lei 
nº 8.666/1993 enquanto isso. (...) 69. Desse modo, tem-se que a ausência de quaisquer dos instrumentos previstos no art. 19, incluindo modelos de 
documento ou catálogos padronizados, não afetam ou prejudicam a realização de contratação,  ressalvada a possibilidade de determinação de se 
aguardar por sua elaboração, desde que emanada de autoridade competente.” 
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Pública, que é de defesa dos interesses dos entes 

públicos e não dos agentes públicos que o 

integram ou já o integraram (advocacia de 

Estado); (b) a possibilidade do artigo 10 da NLLC 

não veicular “normas gerais de licitação e 

contratação”; e, por fim, a (c) a violação ao pacto 

federativo (art. 25, da Constituição) e da iniciativa 

do Chefe do Poder Executivo de cada ente por 

imiscuir-se na autonomia dos entes locais para a 

organização de suas próprias Advocacias Públicas. 

Essas preocupações já foram levadas ao STF na 

ADI 2.888, proposta pelo Conselho Federal OAB, e 

na ADI 6.915, intentada pela ANAPE, sem 

apreciação definitiva. A título de interesse, já há 

posicionamento oficial da Procuradoria-Geral do 

Estado de São Paulo no Parecer PA nº 31/2021, 

que concluiu que o art. 10 da NLLC “(...) não possui 

abrangência nacional, pelo que vincula tão 

somente a União, na medida em que ela, a União, 

não possui competência para dispor sobre 

organização e competências dos órgãos de 

advocacia pública estadual, municipal e do Distrito 

Federal”, com manutenção dessa posição até o 

julgamento do mérito da ADI 2888, ou caso seja 

efetivada, na ADI 6915, alguma medida definindo 

que o art. 10 da NLLC é autoaplicável a todos os 

entes da federação. O parecer menciona diversas 

leis de Estados que regulam de modo diverso a 

atuação das Advocacias Públicas, reforçando essa 

linha interpretativa. 
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6. HABILITAÇÃO E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

6.1. Disposições gerais sobre a fase de habilitação 

6.1.1. Sistema de pós-habilitação 

A NLLC prevê, como regra, a adoção do sistema de 

pós-habilitação, em que a fase habilitatória é 

realizada posteriormente ao julgamento das 

propostas (art. 17), salvo a inversão destas etapas, 

mediante ato motivado e previsão expressa no 

edital (art. 17, §1º). Consequentemente, em linha 

com esse modelo, a NLLC segue a trilha do pregão 

ao optar: (i) pela avaliação dos documentos de 

habilitação somente da licitante vencedora (art. 

63, II); e (ii) pela previsão de uma fase recursal 

única para julgamento de recursos interpostos 

contra o julgamento das propostas e a 

habilitação/inabilitação de licitantes (arts. 17, VI, e 

165, §1º, II). 

 

6.1.2. O formalismo moderado 

A Lei nº 14.133/2021, tal qual a Lei nº 8.666/1993, 

não aludiu expressamente ao princípio do 

formalismo moderado entre aqueles que a 

informam (art. 5º), porém apresenta uma série de 

disposições que positivam a sua racionalidade. 

 

Nesse sentido, no que atine à fase de habilitação, 

destacam-se as previsões concernentes à 

possibilidade de: (i) superação do desatendimento 

de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação das 

licitantes (art. 12, III); (ii) saneamento, pela 

comissão de licitação, de erros e falhas dos 

documentos de habilitação (art. 64, §1º); (iii) 

realização de diligência para a complementação 

de informações relativas a documentos de 

habilitação, inclusive com a substituição ou 

apresentação de documentos novos (art. 64, I e II); 

e (iv) substituição ou supressão dos documentos 

de regularidade fiscal, social e trabalhista 

legalmente  previstos  por  outros  hábeis  à 

demonstração da higidez das licitantes, inclusive 

por meio eletrônico (art. 68, §1º). 

Na mesma linha, a NLLC, inovando em relação à 

Lei nº 8.666/1993: (i) não demanda, como regra, a 

autenticação dos documentos de habilitação 

apresentados em cópia (art. 70, I), tampouco o 

reconhecimento de firma (art. 12, V); (ii) admite 

que, nos casos em que necessária, a prova de 

autenticidade seja realizada por declaração de 

advogado (art. 12, IV); e (iii) preconiza a 

habilitação exclusivamente por meio eletrônico, 

conforme regulamento a ser editado (art. 65, §2º).
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6.2. Disposições específicas sobre a fase de habilitação 

6.2.1. Garantia de proposta 

Diferentemente da Lei nº 8.666/1993 (art. 31, III e 

§2º), a NLLC não qualificou a garantia de proposta 

como um requisito de qualificação econômico- 

financeira, mas sim como um requisito de pré- 

habilitação que pode ser exigido, a critério da 

Administração, no momento da apresentação das 

propostas (art. 58). 

Trata-se de uma pré-habilitação porque a NLLC 

parte da premissa de que o julgamento antecede a 

habilitação, como dito acima, e a garantia 

acompanha as propostas. 

 

6.2.2. Qualificação técnica  

A Lei nº 14.133/2021 apresenta inovações 

significativas no que se refere à qualificação 

técnica, sendo as principais relativas à: 

i) Vistoria prévia. Disciplina da realização de 

vistorias prévias, em conformidade à 

jurisprudência do TCU e do TCE/SP sobre o 

tema (art. 63, §§2º e 3º, da NLLC); 

ii) Capacidade técnica. Comprovação de 

capacitação técnico-operacional mediante: (i) 

certidões/atestados  emitidos  pelo  

conselho profissional competente, quando for o 

caso; ou (ii) documentos emitidos na forma do 

art. 88, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que trata dos 

registros mantidos pela Administração acerca 

do desempenho dos seus contratados (art. 67, 

II, da NLLC). Sob a Lei nº 8.666/1993, a 

comprovação de capacidade técnico-

operacional dava-se por atestados emitidos 

pelos próprios tomadores de obras ou serviços 

anteriormente executados pelas licitantes, ao 

passo que a capacidade técnico- profissional 

ficava restrita ao registro ou inscrição na  

entidade  profissional  competente.  A 

literalidade da Lei nº 14.133/2021, além de 

alterar esse quadro, tende à revisão da atual 

jurisprudência do TCU (e.g. Acórdão nº 

7.620/2016 da Segunda Turma), que reputa 

ilegal a exigência de registro de atestados de 

capacitação técnico- operacional no conselho 

profissional competente, restringindo-a à 

capacitação técnico-profissional. 

 
iii) Parcelas elegíveis para exigência de 

atestados. Restrição da exigência de atestados de 

capacidade técnica às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto licitado, assim 

consideradas as com valor individual igual ou superior 

a 4% (quatro por cento) do valor estimado da 

contratação (arts. 18, IX, e 67, §1º, da NLLC). A Lei nº 

14.133/2021 estabelece um critério para a definição 

das parcelas que autorizam a exigência de atestados 

de capacitação técnica, suprindo lacuna existente na 

Lei nº. 8.666/1993. Difere-se, ainda, do marco legal 

precedente ao aludir a parcelas de maior relevância 

“ou” valor significativo do objeto licitado e não a 

parcelas de maior relevância “e” valor significativo da 

contratação (art. 30, §§1º e 2º, da LLC). A alteração 

pode dar base à revisão da atual jurisprudência do 

TCU (e.g. Acórdão nº 2.282/2011 do Plenário) que 

aponta para a necessidade de os atestados de 

capacitação técnica se referirem a parcelas, 

simultaneamente, de maior relevância e de valor 

significativo da contratação. Logo, a adoção da 

expressão “ou” em substituição ao termo “e” parece 

sugerir a possibilidade da exigência de atestados de 

capacitação técnica em relação a parcelas do objeto 

licitado que, embora não atendam ao critério legal do 

valor individual, sejam de maior relevância para a 

contratação. 
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iv) Quantitativos mínimos. Possibilidade 

de exigência de atestados de capacitação 

técnica com quantitativos mínimos limitados a 

50% (cinquenta por cento) das parcelas do 

objeto licitado a que se referem (art. 67, §2º, da 

NLLC). Suprindo lacuna existente na Lei nº 

8.666/1993, a Lei nº 14.133/2021 estabelece um 

critério máximo de quantitativos mínimos 

exigíveis em atestados de capacitação técnica, 

o que tende à revisão dos parâmetros 

jurisprudencialmente fixados no Enunciado nº 

24 da Súmula do TCE/SP. A norma também 

inova na medida em que equipara capacitação 

técnico-operacional e técnico- profissional, 

para efeito da exigência de quantitativos 

mínimos em atestados.  

v) Deslegalização para comprovação 

alternativa de capacidade técnica. 

Possibilidade de ser admitida a substituição 

dos atestados ou certidões de capacitação 

técnico-operacional e técnico-profissional por 

provas alternativas, a critério da 

Administração, nos termos de regulamento, 

exceto na contratação de obras e serviços de 

engenharia (art. 67, §3º, da NLLC). 

 
vi) Experiência anterior. Possibilidade de 

exigência de comprovação de experiência 

anterior na execução de serviços similares ao 

objeto licitado, em períodos sucessivos ou não, 

por prazo mínimo não superior a 3 (três) anos, 

em licitações destinadas à contratação de 

serviços contínuos (art. 67, §5º, da NLLC). A Lei 

nº 14.133/2021 encerra controvérsia existente 

no âmbito do TCU acerca da compatibilidade 

destas estipulações com a vedação à exigência 

de comprovação de capacitação técnica com 

limitações de tempo (art. 30, §5º, da LLC e art. 

67, §2º, da NLLC). De todo modo, cabe 

ressaltar que, mesmo nos julgados em que 

admitida, o entendimento adotado pelo TCU 

(e.g. Acórdão nº 14.951/2018 da Primeira 

Câmara) foi de que a exigência de 

comprovação de experiência anterior por prazo 

mínimo deve ser adstrita ao prazo inicial de 

vigência dos contratos de serviços contínuos a  

que se referem, o que tende a ser mantido, a despeito 

da previsão legal relativa ao limite trienal. 

vii)   Capacidade técnica comprovada por 

subcontratados. Possibilidade de ser admitida a 

comprovação de capacidade técnica referente a 

aspectos específicos do objeto licitado, no limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio de atestados relativos a 

potencial subcontratado, o qual poderá ser indicado por 

mais de uma licitante (art. 67, §9º, da NLLC). A Lei nº 

14.133/2021 positivou o instituto da subcontratação 

qualificada, que já era admitido pelo TCU (e.g. Acórdão 

nº 2.992/2011 do Plenário) como forma de assegurar a 

competitividade dos certames, nas hipóteses em que, 

excepcionalmente, faz-se necessária a exigência de 

demonstração de capacidade técnica relativa a 

tipologias específicas de obras ou serviços pertinentes 

ao objeto licitado. 

viii) Comprovação de capacidade técnica em 

consórcios. Disciplina específica da comprovação de 

capacitação técnica mediante a apresentação de 

atestado ou certidão emitida em favor de consórcio, 

sem a identificação da atividade desempenhada por 

cada consorciado individualmente (art. 67, §§10 e 11, da 

NLLC); 

ix) Atestados emitidos para apenados em sanções 

restritivas. Impossibilidade de aceitação de atestados 

de capacitação técnico-profissional emitidos em nome 

de profissionais que tenham dado causa à aplicação das 

sanções de impedimento ou declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar, conforme o 

disposto em regulamento (art. 67, §12, da NLLC); 

x) Certificação por ente acreditado pelo INMETRO. 

Possibilidade de exigência, como condição de aceitação 

do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

indicados pelas licitantes para a comprovação de 

qualificação técnica, de certificação por organização 

independente acreditada pelo Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia (“Inmetro”) (art. 

17, §6º, III, da NLLC). A inovação introduzida pela Lei nº 

14.133/2021 tende à revisão do atual entendimento do 

TCU (e.g. Acórdão nº 545/2014 do Plenário) também 

constante do Enunciado nº 17 da Súmula do TCE/SP , em 

sentido refratário à exigência de certificação de 

qualidade como requisito de habilitação.



 NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS:
REFLEXOS NO ESTADO DO ACRE

     39 

6.2.3. Habilitação econômico-financeira 

 

A NLLC também apresenta algumas inovações 

importantes no que tange à habilitação 

econômico-financeira, sendo as principais 

relativas à: 

 
i) Balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis. Exigência de 

apresentação de balanço patrimonial e de 

demonstrações contábeis relativos aos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais das licitantes (art. 69, I, 

da NLLC). A Lei nº 8.666/1993 restringe a 

referida exigência ao último exercício social (art. 

31, I), o que, nos termos da NLLC, somente é 

aplicável a pessoas jurídicas constituídas há 

menos de 2 (dois) anos (art. 69, 

§6º). Nada obstante, as licitantes constituídas no 

exercício financeiro da licitação poderão 

substituir os demonstrativos contábeis por 

balanço de abertura (art. 65, §1º). 

 
ii) Declaração de profissional da área 

contábil. Possibilidade de exigência de 

apresentação de declaração, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que 

ateste o atendimento pelas licitantes dos índices 

econômicos previstos no edital (art. 69, §1º, da 

NLLC). Esse ponto pode dar base à revisão do 

entendimento do TCE/SP (e.g. TC-

001557/003/11, Segunda Câmara) que, à luz da Lei 

nº 8.666/1993, posicionou-se em sentido 

contrário à exigência de certificação por contador 

das peças contábeis apresentadas pelas licitantes; 

iii) Qualificação econômico-financeira 

de consórcios. Aplicação de acréscimo, entre 

10% (dez por cento) e 30% (trinta por cento) do 

valor exigido de licitantes individuais, para efeito 

de qualificação econômico-financeira de 

licitantes organizadas em consórcio, salvo 

justificação (art. 15, §1º, da NLLC). A Lei nº 

14.133/2021 inova em relação  ao  regramento  

constante  da  Lei  nº 8.666/1993 (art. 33, III, da 

LLC), uma vez que: (i) trata o referido acréscimo 

como um dever, somente excepcionável 

mediante ato motivado, e não como mera 

faculdade da Administração; e (ii) estabelece um 

limite mínimo a ser observado nos casos em que 

aplicado. 

6.3. Condições de contratação 

 
6.3.1. O CADIN Estadual e as diligências do art. 91, §4º, da NLLC 

 

A Lei nº 14.133/2021 elenca as providências 

preliminares à formalização ou à prorrogação do 

prazo de vigência de contratos (art. 91, §4º). A 

norma, entretanto, não alude à realização de 

consulta ao cadastro informativo de créditos não 

quitados com o ente contratante (“CADIN”), o 

que, a princípio, pode suscitar dúvida quanto à 

manutenção do cabimento e da juridicidade da 

medida sob o novo regime. Nada obstante, a 

lacuna em questão não parece constituir óbice à 

continuidade da exigência de consulta ao CADIN. 

 

 

 

6.3.2. Garantia de execução 

Sobre a garantia de execução, as principais 

alterações da NLLC são as seguintes: 
i) Prazo-mínimo para prestação de seguro- 

garantia. Fixação do prazo mínimo de 1 (um) mês, 

contado da data da homologação da licitação, para a 
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prestação na modalidade de seguro- garantia 

(art. 96, §3º); 

ii) Base de cálculo. Fixação do valor anual do 

contrato como base de cálculo, nas contratações 

de serviços ou fornecimento contínuos com prazo 

de vigência superior a 1 (um) ano (art. 98, 

parágrafo único), em linha com a jurisprudência 

firmada pelo TCE/SP (e.g. TC-002715/003/06, 

Tribunal Pleno); 

iii) Seguro-garantia de obras e serviços de 

engenharia de grande vulto. Possibilidade de 

exigência da modalidade de seguro-garantia, no 

limite de 30% (trinta por cento) do valor inicial do 

contrato, nas contratações de obras e serviços de 

engenharia de grande vulto (art. 99 da NLLC), ou 

seja, acima de 200 milhões de reais (art. 6º XXII, 

NLLC). O maior valor da garantia nesses casos fez 

com que se cogitasse da adoção de um 

performance bond no Brasil, muito embora 

bastante limitado, em face das práticas 

internacionais, quando se compara a diferença 

entre a indenização e o valor total do contrato. De 

todo modo, esta é uma importante exceção às 

regras gerais sobre garantia de execução, já 

presentes na Lei nº 8.666/1993 e que foram 

reproduzidas pela Lei nº 14.133/2021, segundo as 

quais: (i) cabe ao contratado a indicação da 

modalidade de garantia, nos casos em que exigida 

(art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/1993 e art. 96, §1º, da 

NLLC); e (ii) o valor da garantia deve ser limitado a 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

podendo esse percentual ser majorado até 10% 

(dez por cento), desde que com justificativa 

derivada da análise da complexidade técnica e dos 

riscos envolvidos (art. 56, §§2º e 3º, da LLC e art. 

98 da NLLC). 

iv) Cláusula de retomada (step in rights). 

Possibilidade de exigência de garantia de 

execução na modalidade de seguro-garantia, com 

previsão de cláusula de retomada, nas 

contratações de obras e serviços de engenharia 

(art. 102 da NLLC). Aqui, a seguradora assume a 

obrigação de concluir o objeto contratual em caso 

de inadimplemento pelo contratado. Nesse caso, 

a seguradora deverá firmar o contrato e os 

respectivos aditamentos na qualidade de 

interveniente-anuente, gozando de determinadas 

prerrogativas contratuais, incluindo a possibilidade de 

subcontratação (total ou parcial) do objeto 

contratado, bem como de emissão de empenho em 

seu nome ou de quem indicar para executar o 

contrato. De todo modo, havendo o inadimplemento 

pelo contratado, a seguradora poderá optar por: (i) 

assumir a execução e concluir o objeto contratado, 

ficando isenta de pagar a importância indicada na 

apólice; ou (ii) não assumir a execução e pagar à 

Administração a integralidade da indenização 

indicada na apólice (art. 102, parágrafo único, da 

NLLC). 

 



 NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS:
REFLEXOS NO ESTADO DO ACRE

     41

Tabela 3 – Seguro-garantia: regra geral e hipóteses de grande vulto 

Regra geral (art. 96, NLLC) Obras e serviços de engenharia de grande vulto (art. 99, NLLC) 

Modalidade da garan�a 
 

Limite do valor da garan�a 

Indicada pelo contratado Administração pode exigir seguro-garan�a 

5% do valor inicial do contrato, majorável, 
mo�vadamente, até 10% 

 
30% do valor inicial do contrato 

Fonte: elaboração própria 

6.3.3. Programa de integridade 

A Lei nº 14.133/2021 impõe que os editais voltados 

à contratação de obras, serviços e fornecimentos 

de grande vulto prevejam a implantação de 

programa de integridade pelo contratado em até 

06 (seis) meses, contados da celebração do 

contrato (art. 25, §4º, da NLLC). 

A hipótese não é, portanto, de uma condição 

prévia à formalização do ajuste, mas de uma 

verdadeira obrigação do contratado36,, a qual 

 
 

 
poderá ser objeto de declaração compromissória 

específica e regramento próprio em cláusula 

contratual. 

As medidas a serem adotadas para o 

adimplemento dessa obrigação e sua 

comprovação, bem como as penalidades pelo seu 

descumprimento, deverão ser disciplinadas em 

regulamento de cada ente federado. 

 

36 JUSTEN FILHO, M. Comentários à lei de licitações e contratações administra�vas: Lei nº 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 417. 



 

 NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS:
REFLEXOS NO ESTADO DO ACRE

     42

 

7. CONTRATAÇÕES DIRETAS 

De acordo com o art. 37, XXI da Constituição, a 

regra geral na Administração Pública é realizar 

licitação para compras, obras, serviços e 

alienações que se fizerem necessárias, sendo a 

contratação direta uma hipótese nitidamente 

excepcional no sistema brasileiro. 

A NLLC manteve a classificação doutrinária, 

incorporada ao direito positivo desde o Decreto- 

Lei nº 2.300/1986, segundo a qual a contratação 

direta é um gênero do qual são espécies a 

inexigibilidade e a dispensa. A inexigibilidade, 

prevista no art. 74 em rol exemplificativo, funda-se 

na inviabilidade de competição no caso concreto. 

A dispensa, a seu turno, decorre de expressa 

disposição legal que excepciona o dever de licitar, 

mas requer a observância de critérios que 

assegurem transparência, isonomia e 

economicidade ao processo37. 

Esta seção discutirá, primeiramente, os avanços 

introduzidos pela NLLC ao instituir um 

procedimento comum para contratações diretas 

(art. 72), conferindo maior processualidade e 

transparência às etapas prévias de dispensas e 

inexigibilidades. O item seguinte estabelece um 

recorte para enfocar as alterações havidas em 

algumas hipóteses específicas de contratação 

direta, propondo caminhos para a adaptação do 

Estado de São Paulo nessa seara. 

7.1. O novo procedimento prévio das contratações diretas 

A contratação direta exige um procedimento 

próprio para justificar a não realização da licitação 

no caso concreto. Esse procedimento deve 

obedecer aos requisitos previstos no art. 72 da 

NLLC, como ilustra a figura a seguir: 

Figura 7 - Etapas do procedimento de contratação 
direta na NLLC 

Fonte: elaboração própria 

O parágrafo único do art. 72 estabelece que o ato 

que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial, criando uma exceção ao papel 

predominante do PNCP na publicidade de 

contratações públicas no Brasil (art. 54 e 94, 

NLLC). 

Comparativamente ao art. 26 da Lei nº 

8.666/1993, que estabelece os requisitos para a 

justificação de dispensas e inexigibilidades na 

legislação anterior, percebe-se que a NLLC trouxe 

um rol de requisitos bem mais extenso e 

complexo, contribuindo para conferir 

processualidade às contratações diretas. 

A rigor, todos os casos de contratação direta sob a 

NLLC exigirão a realização desse procedimento, 

inclusive as dispensas em razão do valor (art. 75, 

incisos I e II), diferente da Lei nº 8.666/1993, que 

 

37 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administra�vo. 9ª ed, rev. atual. Ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. p. 530. 
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previa um procedimento mais singelo para esses 

casos (art. 24, incisos I e II). 

Há, aqui, uma importante diferença: examinando 

o inciso VIII do art. 72, é possível constatar que a 

NLLC não exige mais a ratificação do ato que 

declara a dispensa ou a inexigibilidade pela 

autoridade superior, mas se refere apenas à 

necessidade de prévia autorização da autoridade 

competente. Esse ponto pode suscitar a 

necessidade de alguma reorganização 

administrativa, inclusive criando valores de alçada 

para que gestores de unidades de despesa e 

unidades orçamentárias possam realizar 

contratações diretas até determinados valores. 

Por fim, cabe analisar quem será o agente público 

referido no art. 73 da NLLC para fins de 

responsabilização. De acordo com o dispositivo, 

na hipótese de contratação direta indevida 

ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o 

contratado e o "agente público responsável" 

responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erário, sem prejuízo de outras sanções legais 

cabíveis. 

Dessa forma, como a NLLC não mais exige a 

ratificação da dispensa ou da inexigibilidade pela 

autoridade superior, uma das interpretações 

possíveis seria a de que o agente público 

responsável seria o dirigente de unidade de 

despesa ou de unidade orçamentária, conforme o 

caso, à luz das regras de competência que vierem 

a ser estabelecidas pelo Estado do Acre para cada 

modalidade de contratação. 

Entretanto, ainda que não seja possível saber qual 

interpretação será adotada pelos Tribunais de 

Contas, a jurisprudência do TCU em circunstâncias 

análogas, à luz do regime anterior, sugere uma 

tendência à interpretação de que pode ocorrer a 

responsabilização não somente do agente que 

assinar o contrato, mas também daquele que, 

mesmo não tendo autorizado o ato, dele tenha 

participado, ou tenha colaborado para sua 

realização com dolo, fraude ou erro grosseiro (e.g. 

Acórdão nº 3045/2013, Plenário; Acórdão nº 

2318/2017, Plenário; Acórdão nº 3178/2016, 

Plenário; e Acórdão nº 3579/2020, Segunda 

Câmara). 

7.2. Principais alterações em hipóteses específicas de contratação direta 

Passadas as questões introdutórias da contratação direta, passa-se a analisar algumas hipóteses relevantes 

de dispensa e inexigibilidade de licitação no regime da NLLC. 

7.2.1. Dispensas em razão do valor 

A alteração mais evidente da NLLC reside na 

majoração dos limites de dispensa em razão do 

valor (art. 75, incisos I e II). Após dois ensaios 

previamente realizados no direito positivo – o 

primeiro, na Lei das Estatais (artigo 29, I e II); o 

segundo, nas contratações firmadas durante o 

período de pandemia (artigo 1º, I, “a” e “b”, da Lei 

nº 14.065/2020) – os novos limites foram fixados 

em R$ 50 mil, para compras e serviços em geral, e 

em R$ 100 mil, para obras, serviços de engenharia 

e manutenção de veículos automotores. 
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Tabela 4 - Valores de dispensa de licitação em razão do valor 

OBJETO Lei nº 8666/1993 
Decreto nº 
9.412/2018 

Lei nº 13.303/2016 
(Lei das Estatais) 

Lei nº 14.065/2020 
(Pandemia) 

Lei nº 14.133/2021 
(NLLC) 

Outros serviços e compras 
 

R$ 8 mil 
 

R$ 17,6 mil 
 

R$ 50 mil 
 

R$ 50 mil 
 

R$ 50 mil 

Manutenção de veículos 
automotores 

 

R$ 8 mil 
 

R$ 17,6 mil 
 

R$ 50 mil 
 

R$ 50 mil 
 

R$ 100 mil 

Obras e serviços de engenharia R$ 15 mil R$ 33 mil R$ 100 mil R$ 100 mil R$ 100 mil 

Fonte: elaboração própria. 

O impulso dado à dispensa eletrônica, já presente 

no Decreto Federal nº 10.024/2019, recebeu regra 

específica na nova lei. O tema foi regulamentado 

pela União na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021 e demandará disciplina específica no 

Estado do Acre à luz da NLLC. A norma é 

bastante ampla, incluindo não somente bens e 

serviços, mas também a contratação de obras e 

serviços de engenharia por dispensa eletrônica. 

Aqui, a maior flexibilidade advinda do uso de 

cartão de pagamento é compensada pela 

necessidade de divulgação do extrato no PNCP 

(art. 75, §4º). 

7.2.2. Manutenção de veículos automotores de 
propriedade do Poder Público 

Os casos de manutenção de veículos automotores 

não só foram enquadrados na categoria de valor 

maior de dispensa de licitação como também 

receberam uma regra específica para a aferição 

dos valores em cada exercício financeiro (art. 75, 

§7º). Este dispositivo afirma que as regras para 

somatório de despesas previstas no §1º do art. 75 

não serão aplicadas para as contratações de até R$ 

8.000,00, incluído o fornecimento de peças, 

quando os veículos automotores forem de 

propriedade do órgão ou entidade contratante. 

A não aplicação do art. 75, §1º neste caso parece 

ser uma resposta legislativa à identificação de que 

as contratações de pequeno valor para 

manutenção  de  veículos  automotores  de 

 

propriedade do Poder Público demandam uma 

disciplina específica não sujeita aos limites de 

somatório do § 1º. Assim, evita-se a ocorrência de 

situações que pudessem ser caracterizadas como 

fracionamento indevido, problema que tem sido 

verificado em relação a manutenção de veículos 

em sede de controle externo de contratações (na 

jurisprudência do TCE/SP, cf. e.g. acórdão no TC- 

800455/358/12, Segunda Câmara). 

 
7.2.3. A contratação de remanescentes em caso de 
rescisão contratual 

 
A contratação de remanescente de obra, serviço 

ou fornecimento em caso de rescisão contratual 

deixou de ser considerada uma hipótese de 

dispensa de licitação na NLLC, mas a possibilidade 

de contratação ainda existe sob a nova legislação. 

A rigor, a previsão do art. 24, inciso XI da Lei nº 

8.666/1993 era atécnica, pois a contratação do 

próximo colocado para o remanescente era, de 

fato, precedida de licitação. Nesse sentido, é 

importante notar que a NLLC continua 

autorizando a Administração a convocar os 

demais licitantes classificados no certame, nos 

termos dos §§ 2º a 4º do art. 90, para a contratação 

do remanescente de obra, serviço ou 

fornecimento em consequência de rescisão 

contratual (art. 90, § 7º). 
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7.2.4. Contratação de entidades da Administração 
indireta 

O art. 75, IX, da NLLC disciplina a contratação 

direta de órgãos ou entidades que integram a 

Administração Pública. Para tanto, o dispositivo 

legal exige a presença de quatro requisitos: (i) o 

contratante ser pessoa jurídica de direito público; 

(ii) sejam os bens produzidos ou os serviços 

prestados por órgão ou entidade que integre a 

Administração Pública; (iii) a entidade ou órgão 

contratado tenham sido criados para esse fim 

específico; e, por fim, (iv) o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado. 

Note que a NLLC afastou a necessidade de que o 

órgão ou entidade a ser contratado tenha sido 

criado anteriormente à publicação da lei, como é 

exigido pelo art. 24, inciso VIII, da Lei nº 

8.666/1993. Assim, no âmbito da nova lei, basta 

que o órgão ou a entidade tenham sido criados 

para o fim específico de atuar em face da 

Administração, independentemente da sua data 

de criação. 

A despeito disso, a redação adotada pela NLLC 

não permite saber se as Cortes de Contas 

considerarão regular a contratação direta, sob a 

nova lei, de empresas estatais com atuação 

concorrencial no mercado. Segundo o TCU, à luz 

do regime anterior, a dispensa nesses casos 

implicaria em vantagem indevida, quebrando a 

isonomia entre os sujeitos atuantes no mercado 

(v. Acórdão TCU nº 2.063/2005, do Plenário). 

Ademais, também não está claro se a dispensa do 

art. 75, inciso IX, da NLLC poderá ser aplicada à 

contratação de entidades que integrem a 

Administração indireta de outros entes federados.  

 

Há, contudo, uma discussão recente que pode 

influenciar a futura interpretação e aplicação da 

NLLC. No MS nº 34.939/DF, o Supremo Tribunal 

Federal cassou decisões do TCU e deu respaldo à 

posição da Advocacia Geral da União, manifestada 

no Parecer 00101/2017/DECOR/CGU/AGU, 

segundo a qual a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos (ECT) poderia ser contratada por 

qualquer ente federado, com base no art. 24, 

inciso VIII da Lei nº 8.666/1993, para serviços 

postais não exclusivos. A questão foi suscitada e 

analisada à luz do regime anterior, mas é possível 

que a decisão do STF nesse caso influencie a 

interpretação que venha ser dada pela doutrina e 

jurisprudência ao art. 75, inciso IX, da NLLC. 

 
 

7.2.5. Contratações emergenciais 
 

O art. 75, inciso VIII, da NLLC disciplina a 

contratação emergencial, autorizando a 

contratação direta nas situações em que o decurso 

do tempo necessário para a realização do 

procedimento licitatório impediria a adoção de 

medidas essenciais e indispensáveis para fazer 

frente à emergência. Aqui, é preciso demonstrar, 

em cada caso concreto, dados e informações que 

comprovem os prejuízos ou comprometimento à 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares. 

A interpretação mais adequada segue sendo 

restritiva, cabendo inclusive a apuração de 

responsabilidade dos agentes públicos causadores 

da situação emergencial, quando houver38. As 

principais novidades trazidas pela NLLC dizem 

 

38 Art. 75, § 6º: Para os fins do inciso VIII do caput deste ar�go, considera-se emergencial a contratação por dispensa com obje�vo de manter a 
con�nuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências 
necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação 
emergencial. 
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respeito (i) à ampliação do prazo máximo para a 

conclusão das obras e serviços, que foi majorado 

de 180 dias para 1 ano; e (ii) à vedação não só da 

prorrogação, mas também da recontratação de 

empresa anteriormente contratada pela 

Administração com fundamento no disposto 

nesse inciso VIII. 

7.2.6. A inexigibilidade para a contratação de 
serviços técnicos especializados 

Por fim, cabe um comentário sobre a 

inexigibilidade de licitação para a contratação de 

serviços técnicos especializados, disciplinada no 

art. 74, III, da NLLC. A respeito, vale lembrar que o 

art. 25, II, da Lei nº 8.666/1993 exigia 

expressamente a natureza singular do serviço 

técnico especializado como um dos requisitos para 

formalizar a contratação direta nesse caso. 

Contudo, em 2016, a Lei das Estatais previu a 

mesma hipótese de inexigibilidade para empresas 

públicas e sociedades de economia mista sem 

mencionar a expressão “natureza singular” como 

requisito da contratação direta em seu art. 30, II. 

Interpretando a omissão, o Plenário do Tribunal de 

Contas da União, no Acórdão nº 2.436/2019, 

entendeu que o art. 30, II, da Lei das Estatais 

deveria ser interpretado à luz da Súmula 25239 do 

próprio Tribunal, exigindo, portanto, a natureza 

singular do serviço técnico especializado como 

requisito da inexigibilidade. 

A NLLC renova esse debate ao reproduzir, em seu 

artigo 74, III, praticamente a mesma redação 

adotada pela Lei das Estatais. A singularidade, 

portanto, não integra expressamente a hipótese 

de inexigibilidade para contratação de serviços 

técnicos especializados na Lei nº 14.133/2021. 

Contudo, a posição do TCU em relação ao art. 30, 

II, da Lei nº 13.303/2016 não pode ser 

desconsiderada, e pode sinalizar a adoção de uma 

interpretação semelhante para a NLLC no futuro, 

exigindo assim a singularidade nas 

inexigibilidades relativas a serviços técnicos 

especializados. 

 

39 Súmula 252 do TCU: “A inviabilidade de compe�ção para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25  da Lei nº 8.666/1993, 
decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do  
serviço e notória especialização do contratado”. 
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8. REGIME JURÍDICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

8.1. Formalização dos contratos 

O artigo 95, inciso I, da NLLC prevê a possibilidade 

de se dispensar o instrumento de contrato em 

todas as contratações diretas em que haja 

dispensa de licitar em razão do valor, permitindo a 

opção da Administração pela substituição por 

outro instrumento, dentre os ali relacionados, que 

deverão conter, no que for cabível, as informações 

do artigo 92 da NLLC. 

Trata-se de opção do administrador que, salvo 

melhor juízo, deverá levar em conta as 

características do objeto e de sua execução, sendo 

“(...) indispensável disciplinar o relacionamento 

entre as partes de modo adequado”.40 

Além disso, a NLLC inova ao estabelecer a 

possibilidade de celebração de contratos e termos 

aditivos na forma eletrônica (art. 91, § 3º). Nisso, a 

nova legislação já se apresenta alinhada com o art. 

3º, XXII da Lei nº 14.129/2021 (“Lei do Governo 

Digital”). Esse diploma incentiva o uso de 

assinaturas eletrônicas nas comunicações entre 

órgãos públicos e nas interações entre esses e os 

cidadãos, o que indica o potencial de seu emprego 

em larga escala para a prática de diversos atos 

administrativos no futuro41. 

8.2. Matriz de riscos 

A NLLC também inova ao estabelecer a 

possibilidade de previsão de matriz de alocação de 

riscos nos contratos administrativos em geral (art. 

103). Antes, a matéria da repartição de riscos entre 

as partes era objeto de disciplina esparsa na Lei 

das Estatais (arts. 42, X, 69, X, 81, § 8º), na Lei do 

RDC (art. 9º, § 5º) e na Lei nº 11.079/2004 (arts. 4º, 

VI, e 5º, III). 

A matriz de riscos é uma cláusula contratual 

específica que define os riscos e as 

responsabilidades entre as partes e caracteriza o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, contendo as informações mínimas 

indicadas no art. 6º, XXVII, da NLLC. A lógica é a 

de que o risco deve ser alocado a quem tem 

melhor condição de gerenciá-lo (art. 103, §§ 1º e 

2º), promovendo, assim, uma alocação eficiente 

em cada contrato (art. 22, § 1º, NLLC).  

Como já dito acima, a matriz de riscos tem reflexo 

importante na fase preparatória e no valor 

estimado da contratação (arts. 22, caput, e 103, § 

3º, NLLC). Assim, se o risco foi assumido por um 

dos contratantes, este não poderá pedir o 

restabelecimento do equilíbrio relacionado a esse 

risco. 

São alocados legalmente como riscos da 

Administração os referentes (art. 103, § 5º, I e II, 

NLLC): (i) às alterações unilaterais por ela 

determinadas, nas hipóteses do inciso I do caput 

do art. 124 da NLLC; (ii) ao aumento ou à redução, 

por legislação superveniente, dos tributos 

diretamente pagos pelo contratado em 

decorrência do contrato. Nessas duas hipóteses, o 

 

40 JUSTEN FILHO, M. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administra�vas. São Paulo: Thomson Reuters, 2021, pp. 1252-1253. 
41 No entanto, vale destacar que a aplicação da Lei do Governo Digital ao Estado de São Paulo depende ainda da edição de atos norma�vos próprios 
(art. 2º, III), em futura regulamentação. 
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